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MINISTERIO DA DE,FESA
EXERCITO BRASILEIRO

3r. Ba.TaLHÃo DE INFANT-qRIA MoToRIZADo
(R I de linha do MA e SCll772)

"BATALHÃO PERIBEBUI'

TERMO DE ABERTURA

Processo n' 64097.00646512024-19 - 3l' Batalhão de lnfantaria Motorizado (UG

160173)

Aos I I lias do mês de dezembro de 2024, no âmbito do 3l' Batalhão de lnfantaria

Motorizado, declaro aberto o presente processo administrativo destinado ao

credenciamento do(a) INSIDE CENTRO DE ECODIAGNÓSffCO LTDA, inscrito(a) no

CNPJ n' 09.369.604/00úl-84, para prestação de serviços de saúde aos beneficiários do

FUSEx. conforme Edital n" 0l/2024.

O presente termo destina-se ao registro de todos os atos relativos ao credenciamento da

interessada. em atendimento ao disposto na Lei no 14,13312021 e no Decreto no

11.878/2024.

Campina Grande - PB, l1 de dezembro de2024.

Josinaldo ld fonso Pereira
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 'J7oB

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentâção registrada no SICAF, que a situação do

fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
cNrj, n.g]Í,.s6l/oo0t-20 DUNS@: 91o67s628

Razão Social: INSIDE CENTRO DE ECODIÂGNOSTICO LTDÂ

Nome Fantasia:

situação do Fornecedor: credenciado Data de vencimento do cadastro: l9/o2/2o25

NaturezaJurídica: SOCIEDADEEMPRESÁRIÂLIMITADÂ
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro Emptesa

Niveis cadastrados:
Forneccrlor possui algumr pendência no Nível dr Cadastramento indicado. Verifiquc mais infbrmaçôes sobre pendências

nas funcionalidrdes de consulta.

ÂutoD]áticâ: e ccltidão foi obtida atrâvês dc itrt€gÍâção dircte com o sistcma emissor. Maaual: a certidâo foi inserida

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://wtf,w.tst.,us.br/ccttidao)

Validade:

Validade:

Validade:

04/06/202s
1s/02/202s
03/os/202s

Automática
Áutomática
Automática

lde 1Emitido em: 29/01/2025 09:36

CPF: 058.DOOOO(-83 Nome: KAIO MAGNO CORREA MENEZES

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vinculo com "Serviço Público": Indisponibilidade do SIÂPE no momento

oanualmente pclo forneccdor.

I - Credenciamento

II - Ilabilitação Juridica (Possui Pendência)
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ANEXO T ',r/.8N6,

INSIDE CENTRO DE ECODIAGNOSTIGO LTDA
MINISTÉRIO DA DEFESA
f,)GRCITO BRASILEIRO

ll. nnTALnÃo DE TNFANTARTA MoroRIZÁDo
(R I de linha do M.^ € SC/1772)
.BATALHÃO PERIBEBUI"

CARTA.PROPOSTA PARA ADITIVACÃO DE CONTRÂTO
REFERENTE AO EDITAL N'OI/2024 íRI)

Razão Social: TNSTDE cENTRo DE EcoDlAGNosÍco LTDA CNPJ: í2.9í6.s6r/ooor.2o

Endercço: n eeono a ERrco, 96 - cEÍ{TRo.cAtrptNA GRANÍrE/PB Telefonc/fax:334 I -6610
Area de Atuação: sêíviço6 dê di.gnóstico por imagêÍn Especialidade: seryiços de diagnóstico por irrragêm

Representante Legal: ROSANGELA FIGUEIREDO NOBREGA CPF:191.099.704-87

l. O interessado acima identificado vem requerer à Comissão Especial de Licitação do 31" Batalhão de

Infantaria Motorizado a respectiva habilitação para contratação, declarando total concordância com as

condições estabelecidas no Edital de Credenciamento n'01/2024 (Rl) e suas retificações, e em seus ancxos,

inclusive com os valores e instruções constantes Lista Referencial de Procedimentos Médico-hospitalares e

Ambulatoriais do SAMMED/Fusex da Guarnição de Campina Grande/PB para aditiva contrato. PaÍa tanto,

foram devidamente anexadas as documenta@es exigidas, bem como passamos a prestar as informações a

seguir:

2. Informo que a empresa INSIDE CENTRO DE ECODIAGNOSTICO LTDA, não realizamos

alterações nas devidas documantações:

2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com sua úlúma alteração, deviümente registrado

e, no caso de sociedades empresárias, acompanhado de documelto de eleição de seus administradores ou, se foÍ o

caso, procurações que outorguem poderes para terceiros;

2.2 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

r À

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha
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2.3 Responsável técnico da OCS;

2.4 Corpo clínico;

2.5 Declaração da empresa de que não possui ern seu quadro funcional, qualçer servidor, civil ou militar

"Conlorme model o do Anexo R"

2.6 Declaração do trabalho do menor - "Conforme modelo do Anexo M"; e

2) Relação de Serviços:
EM ANEXO

3) Relação de Equipamentos Técnicos:
02Equipamentos de diagnóíico por imagem da Samsung

4) Dias e Hor:írios de Atendimento:
SEGUNDA A SEXTA - 07:00h ATE l7:00h

5) Dados Bancários:
Banco: BRASIL Conta Corrente: 9963-5

6) Endereço eletônico para recebimento de informações (E-mail):
insideultrasom@gmail.com

As documortações inerentes à habilitação encontram-se anexadas rigoÍosamente na seguinte ordem:

1. HÂBILITAÇAO JURIDICA
(Caso tenha alteração no Ato constitutivo)

I ) Relação do Corpo Clínico

Nome
Registro Conselho

ROSANGELA FIGUEIREDO NOBRAGA
MARIA MARTA DE LIMA CABRAL

CRM/PB 2870
CRMPB 30I3

Agência: 63-9

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha
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^/2. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 7o

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional efetuada mediante apresentação de

ceÍidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributá,rios

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados (Portaria Conjunta PGFN/RFB
n' 1.751 , de 02 de outubro de 2014 e alteração;

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio de

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federali
Prova de inexistência de débitos inadimplidos per,rnte a Justiça do Trabalho (CNDT), mediantc
a apresentação de certidão negativa ou positiva conr efeito de negativa, nos termos da Lei Federal

n" l2.M0l20ll:'
Comprovante de Rcgul aridade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
Comprovante de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitantc;
Comprovante de Certidão Estadual de Falência e/ou Recuperação !u{tç1ia!
Declaracâo relativa à Lei N" 13.874. de 20 de setembro de 20l9 "Conforme modelo do Anexo

al.

Em

INSIDE

Itsi)g gEXno
,r,a8x6Trc0

lus Prdro Ioóflco, 36,C.0r0!d..ft.

i1_/_lÀ_/_1§$,
(t cal, data)

ECOOIAG
CNPJ 6.961/0001-20

RosÀNGELA- FIGUEIREDO NOEREGA
CPF=191.099.704-87

:, Lt l.

LTOA

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica no Conselho de Classe respectivo;

Relação de membros do corpo clínico datada e zssinada pelo responsável técnico contendo os

tes dados
Alvará dc loc ão e funcionamento válido; âutenticada e

Alvará dc sanitária válido; c â âutenticada

r2.9t6.96t t/ooo1-zo

SALC-PROV
Linha
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coRPo cLrNrco

MARIA MARTA DE LIMA CABRAL - CPF 206.100.174-20. CRM NO

30,I3/PB RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

CAMPINA GRAND ElPB I / D.-']r4'rl/.1L0 ru?+

h )"o
LTDAINSIDE NÍRO DE

CNPJil2 6.96't/0001-20
RosÂNGEtÂ FIGUÉtREDo NoBREGA

CPF=í 91.099.704{7

ryi#,$H,}H'ffi

§ w. lllnn io lllnu* lo !. tnn 1,o0wC

cRM.30't3

ROSÂNGELA FIGUEIREDO NOBREGA - CPF ,I9,I.099.704.87 . CRM
N'287OIPB - RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

SALC-PROV
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"cou)cARo CABEÇALHO DA EMPRISA"
MINISTERIO DA DEFESA
IX,ERCITO BRÁSILEIRO

st. s.AtlLHÃo DE INrAr\rrARIA MoroRlzArx)
(R I de linha do MÂ c {llTl2)
*BATALHAO PERIBEBUI"

O interessado abaixo identificado DECIARA, para Íins do disposto no lnciso V do Art. 27

da Lei Nr 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei Nr 9.854, de 27 de outubro de 1999,

que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos de

idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16

(dezesseis) anos de idade, salvo na coodição de aprendiz a partir de 14 (quatone) anos de idade.

IDENTIFICAçÂO

EMPRESA: INSIDE CENTRO DE

ECODIAGNOSTICO ITDA
CNPI: 12.916.961 l0Eot-zo

Ressalva: emprega menor, a prtir de quatorze anos de idade, na condição de aprendiz?

5tM NAO

x

- ll
EM CAMPINA G RANDEIPE_-I! - /a L/

INSIDE ECODIAGNOSTICO LTDA
CNPJ: .9í 6.96't /0001,20

RosÂNGEtÂ FtcuEtREDo NoBREGA
CPF='191.099.70,§7

mmfE,'ffiõ-:ffi
lo! h&r Ártíúo, 96 , C. 0l@ú . ,,

?.) ",1í1,9§l/0OOt_20

q

w
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II{SIDE CEilTRO DE ECODIAGNOSTICO LTDA

DECLARÂçÃO

O'interessado abaixo identificado DECIARA, para os fins do inciso I do art. 3e da Medida

Provisória ns 811, de 30 de abril de 2019, que se enquadra no conceito de baixo rlsco ou "baixo

risco 4", previsto no inciso I do art. 2e da Resolução ne 51, de 11 de junho de 2019, do Comitê
para Gestiio da Rede Nacional para a Simplificação do Rêgistro e da Legislação de Empresa e

Negocios - CGS|M, sob as penas do Art. 299 do código Penal.

IDENTIFICAçÃO

EMPRESA: INSIDE CENTRO DE

ECODIAGNOSTICO LTDA

CNPJ: 12.916.961/0001-20

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos de idade, na condição de apÍendiz?

EM CAMPINA GRANOE/PB bgLl

l.ú
CEMTRO ECODIAGNOSTICO L

CNPJ 2.9í 6.961/0001-20
RoSANGELA FIGUEIREDo NoBREGA

CPF-1 91 -09S-70,S7 ' 
I,Df

A,[rdt . lr.s§c
toot-2o

SALC-PROV
Linha
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INSIDE CENTRO DE ECODIAGNOSTICO LTDA

urxrsrÉnto DA DEFESA
f,XERCITO BRASILEIRO

3t" natlr,HÃo DE INFANTARIA MoroRIzADo
(R I dc linhe do MA c SC/I772)
*saralHÂo pERIBEBUt"

oecnnaçÃo or ausÊucrl or sERvtDoR No euADRo FUNcroNAt

lNSloE CENTRO DE ECODIAGNOSTICO ITDA, inscrita no CNPJ sob o n' 12.916.96/fiD1-20
sediada na RUA PEDRO AMERICO, 96{ENIRO CAMPINA GRANDE/PB; declara, sob as penas

da Lei, de que não há em seu quadro funcional (como funcionários, proprietários ou diretores),

qualquer servidor, civil ou militar (da ativa, reconvocados ou prestadores de tarefa pot tempo

certo), conforme art.9e, lll da Lei no 8666/93.

EM CAMPINA GRANDE/PB lo

INSIOE o ECODIAGNOSTICO L
CNPJ:1 r5.961/0001-20

RoSÂNGELA FIGUEIREDo NoBREGA
lD:337.78tSSP/PB

CPF=19'1.099.704J7

m0r cEmo Dt DllcxfiÍlco r Í.Dl
lú Mto Lú6ú0, 96 . C.8r@!. . E

r 2.9 r 0.981/0001- 20

--/

oD4

F
ri
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ABDOME SUPERIOR

ABOME TOTAL

AGUTHAMEÀ|TO (até 2 nódulos)
AMNIOCENTESE + CLEMENTS

APARETHO URINÁRIO

ARrcuLAÇÀo
eróp$n oa pRósrera

CORE BIOPSY (até 2 nódulos)
TRANSFONTANELA

DOPPLER ABDOMINAL SUPERIOR

DopptER óRGÃos rsoLADo {tir, ová e tes)

ABOOME SUPERIOR P/ ESTENOSE DE PILORO

ÂBDOME TOTAT P/ ESTET{OSE DE PILORO

ESTRUTUTA SUPERFICIAL {ma, tir, bolsa, parede)

HrPocôNDRlo DrRErro
TRIDTMENSTONAL (3D)

oBsrÉÍRrcA
oesrÉTntcA aorú rÍrr

O8SÍÊÍRICA GÉMELAR COM TN

OBSTÉTRICA COM TN + DOPPLER

oesrÉÍnrcA ôeÍ\ietAR coM TN + DopptER

OBSTÉTRIú T DOPPLER

MoRFoLóGrcÁ
MoRFoLóGlcA + DoPPLER

GEMETAR

GEMETAR + DOPPTER

GEMETAR MoRForóGrca
GEMELÂR DoPPLER MoRFOLÓGICA

oBsrÉrRrco PERFTT BroFísrco
PELVE ABDOMINAL

EÍ{OO CONTROTE OVUrAçÂO
DIU COM ANATGESIA

DIU coM CONVÊNIO

ENOOVAGINAL

ENDO COM PESQUISA P/ ENDOMETRIOSE PROFUNDA

UsG TRANSABDOMINAT E USG IRANSVAGINAT
pnósrlrl aÀoorurrer-
PRósrATA TRANSRETAt
puNÇÃo MAMA ou IREó|DE (até 3 nódulos)
REÍRoPERtrôNto E sUPRA-RENAts

REGIÀo cERvIcAL
MEDTR COt O VAGtÍ{At
coLocAçÀo DE Dru

DoppLER ovÁRto vlA ÍRÂNsABDoMtNAt

í )6 A.-1.ú1"
INSIDE ENTR E ECODIAGNOSTICO LT

CNPJ 't 2.916.961/0001-20

s. c.ü

RELAcÃo DE SERVIÇos.

lx51!t
r,ooot-20

Ao^. Í(
)

ú)

I

RoSÂNGELA FIGUEIREDo NoBREGA
CPF=1 9 1 .099.70,É7

2.9 lô.96

SALC-PROV
Linha
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CAMPINA GRANDE/PB ll q0!

fu7,

INSIDE
CNPJ:'l 't6.961i0001-20

coDtGo PROCEDIMENTO

40901181 USG PELVICA

40901300 USG ENDOVAGINAL

40901319 usc PARA ovuLAÉo
40901203 USG TIREOIDE, ESCROTO, PEN IS

40901114 USG MAMA

40901211 U5G ESTRUTURAS SUPERFICIAIS

40901238 USG OBSTETRICA

40901254 USG OBSTETRICA COM TN

40907297 USG OBSTETRICA INICIAL ENDO

4090t220 usc nnrrcuuçÕrs
4090L246 USG OBSTETRICA COM DOPPLER

40901262 USG MORFOLOGICA

40901505 USG OBSTETRICA: PERFIL BIOFISICO FETAL

4090Lt57

40901165 USG APARELHO URINARIO MASCULINO

40901335 USG PROSTATA TRANSRETAL

40901386 usc DoPPLER DE oRGÃo tsolÁDo

40901130 USG ABDOMEN SUPERIOR

40901L22 USG ABDOMEN TOTAL

40902099 usc puruçÃo DA MAMA ou lREotDE + ExAME BAsE

40902013 OBSTETRICA COM AMINIOCENTESE

40808068 nance$o enr-crRURGrcA PoR MAMA

40808092 CORE BIOPSIA

RosÂNGEt A FtGUETREDo NoBREGA
CPF=19'1.099.70+87

e t / OOOt -,lO

RELAçÃO DE SERV!çOS.

USG APARELHO URINARIO FEMININO

)

SALC-PROV
Linha
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Rua: Pedro Américo ne 96 bairro: Cehtro

Campina Grande- PB

PRoCEDTMENTOS OPERACTONATS PADRONTZADOS (POPS)
sERVrÇOS:

UltrassonograÍias.

RECURSOS UTITIZADOS:

Uülizamos de gel paÍa ultrassonograÍia.
presenrâtivos para determinados exemes.

Luva de pÍocedimentos trocada à cada exame.

Álcool 7096 para hiSienizaÉo da maca à cada exame.

Papel toalha

Ácool em gel

NÚMERO DE PROFISSIONAIS:

DUAS MÉDICAS ULTRASSONOGRAFISTAS

SEIs FUNCIONÁRIA5

HTGTENTZAçÃO

No início do turno do tÍabelho, observa-se todo o ambiente, se tudo está em ordem, em seu respectivo lugar.

Pare realizarmos os procedimentos de limpeza, utilizamos EPls conforme as necessidades.

timper da dínlca: todos os dias varre o piso, em seguida passa o pano molhado com desinfêtante de uso geral, e água

sanitária, deixando secãr naturalmente.

Manusêlo.do llxo: Lixo comum - são acondicionados em saoos de lixo, e depositados na lixeira de coleta normal

díariamente. Lixo infectado- é recolhido em sacos específicos (resíduo infectante) e lixeiras com tampa acionadas com

pedal e recolhido pela empresa responsável (SlM engenharia), uma vez por semana,

ümpeza dos banhelros: os utensílios (tomeiras, porta sabonete, etc...) São desinfetados com álcool 7(»6, vasos e pias

são larradas diariamente com água, sabão e cloro aüvo. Os papeis utilizados e descartados são reürados do lixo

diariamértê. As paredes são lavadas semanalmente.

HldenlzaÉo des macas uüllzadas pelos padentes: a superÍrcie é limpa diariamente após à tÍoca de cada pacientê, com

álcool 7096 e pano umedecido.

HlghírlraÉo do aparelho ultÍassooogrimco: é limpo a cada final dê expediente ê durante o dia de acordo com a

necessidade (pano úmido).

Hlg!ênhaÉo dos profisslmals: uniformê padronizado (limpo e passado).

Hlgiênllaéo da caixa d'água: A cada 6 meses um profissional da área realiza a limpeza fechando o registÍo de entrada,

utilizando a água contida no resenratório para as atividades da clínica, deixando apenas peguena quantidade, A

higienização do fundo e das paredes intemas do reseriatorio é feita com uma esponia macia e cloro.

MenütênÉo do aparelho: É realizada a manutênÉo prevenüvà com atualizaÉo do software, há cada seis meses pelo

técnico responsável (Sandro Gláucio).

.í
íÍ\(,

U,À

R ,íI
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a

e

Assi ra do responsável

INSIDE CENTRO DE ECODIAGNOSTICO LTDA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (/)

z
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE 
'ISCRIçÀO12-Sí6-9611000í-20

TATRlz

COMPROVANTE DE INSCR]çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OÂÍA OE AAERÍURÀ

22llt9rí 988

NOME EMPRESÂRIAt

INSIDE CENTRO OE ECOOIAGNOSTICO LTOA

OO ESTÀEELECIMENÍO (NOME DE FANTASIA] PORIE
HE

E DAATIVIOAOE

66./l(}-2{? - Sêívigos dc diagnó3lico por imagGm sàn uso d! Íirdiação ionizantr, rxc.to Íêl3onância magnética

E OESCR OA§ AÍIVIDADES

Não iníormada

E OESCRIÇÃO OA NÁIUÊEZA

206-2 - Sociedade Empresá.ia Limitada

LOGR OOI-'RO

R PEORO AiIERICO
NÚM[RO
96

COMPTEMENTO

CEP

58-í00-6í0
BAIRRO/OISTRITO

CENTRO CAIIPINA GRANDE

ENOEREÇO tco ÍELÉFONE

ENTE FEOEÊÁÍIVO RE (ÊÊR)

SITU

AÍIVA
D T OÂSrUÁÇ^O CAOA§rRA!
2í08t200í

MOTIVODE

ESPECIÀI ESPECIÁ.L

PB

(Í
U
->

'Jzo 
B

oêro 
Da

.11

o

q
n1
U)

Aprovado pela lnstÍuÉo Normativa RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/12no21 às 16io2:2tl (data e hora de Brasília). Página:111
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QUINTO.ADITIVO DA SOCTEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
ECODIAGNÓSTICO LTDA-, ANTES DENOMINADA: 'IN
ECODIAGNÓSTICO S/S LTDA.-...,.......

Pelo preseúe instrumenlo particular, os abaixo assinados:

DE

L

I

oo

tá

'Jío o
í
fl6
.À

MARIA MARTA DE LIMÂ CABRAL. brasihirq natural de Campina Grande/PB,
2910911957, c€sada no regirne da coounhão parcial de bens, M&lic4 portadora da CI32934
e CPF 206. I 00.174-20, residente nesta cidade de Canpina Grande- Pb., à Rua Siqueira
Prata CEP 58.400-020.

.S

R9. §.AIYGELA EGIIEIREDO NÓ.BREGÀ. brasileira, natural de Carnpirn Grande/PB, ngscida em
2610311957, divorciada, Médica, portadora da cI 332.785 ssp-pB e cir tqt.ogs.z04-87, residente
nesta cidade de campioa Grende-Pb., Rua Luiza Bezerra Mota - 520 - catolé - cEp 5g.410-41 0.

Únicos sócios da sociedade sirryles EnopreMria Limitada denominada "INsrDE cENTRo DE
ECODIÂGNÓSTICO LTDÀ,, com sedà nesta Cidade de Caq,,pina Grande 

--8b., à Rua pedro
Américo' 96 - centro - cEP 58-400-238, Registrada no Ministério da Fâ;nda sob o número
12.916.961/0001-20, 9om Íegistro no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas,sob no 370, no
livro A - 3,8M22/09/88 ás fls. I l3ll14, no de ordem 6361 do protocolo 2o, resolvem prornover 111na
altemção contratual, para transformação de mudauça do tipo de S/S p/Sociedade Empresária Ltda,
obscrvando a Lei 10.406, de l0 Janeiro dc 2@2 e, artigo 1.00o, 1.052 a á o artigo 1.0g7, do mesm
dispositivo mencionado observando ainrla o Decreto Federal no 1.800/96, medirrrt" ss eláusrrt s s
oond&íes seguintes a Sociedade quc gna' sôb a Dgaqminnçno Social pasm a ser, Insids Centro de
Ecodiagústico Ltd4 procedendo da forma a seguir:

CT,ÁUSUI,I PRIMERÀ
A SOCiCdAdC ANTES dENOMiNAdA,INSIDE CENTRO DE ECODIAGNÓSTTCO S/S LTDA" PASSA A
sER INSIDE cENTRo DE EcoDIAcNÓslco LTDÀ rendo em viía de decisões torodas pelos
sócios."

CLÁU§I'LA SEGIJNDA
A Sociedade tem a sua sede e domicilio na Rua Pedro Américo, 96 Centro-Canrpina Grande /PB CEP
58.40G238.

CLÁUSTTT,.q, TERCEIRÂ
Q Objetivo da Sociedade passa a s€r: A prestaçâo de serviços diversog e trabalhos correlatos do ram.
A sociedade nío praticará operações mercant§ nem eE vendas de materiais, os qu,is ú serâo utiliznrtos
com mios o seu trabalho,

cr,Áusur,a eUARTA
o capital social é dc R$ 3.000,00 (três nil pais), dividido em 3.000 (três mit) coras de R$ 1,00 (hum
rÊal) cada, subscritas e integralizada pelos sócios em moeda corrente do país, e distribuídas da seguinte
forma:

MARIAMARTA DE CABRÂL
;LÂFIG

I 500 cotas
I .500 cotas

R$ 1.s00,00
RS 1.s00,00

t,
li
Y1'
l)

LI',] A

ROSÂNGN NÓBRD,GA

N7?

t,

{

I
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CONTINUAÇÃO DO QT]INTO ADITIVO DA SOCIEDADE
cENTRo DE EcoDrAcNósrrco r,ro,t

c

I?
2r.3005clÁusur..a euNTÀ

A Sociedade iniciou suas
indetenninado,

atividades em 22 de Setembm de 1988 e

F
ú) (\e

v

CLÁUSUI.A SEXTA
As colas são indiviluais e nâo poderão ser cedidas ou tmlsferidas a terceiros sem o
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condi@es e preço dircito de
sua lquisição se postas À venda, fomralizando, se realizada a cessõo delas, a alteraÉo co

CLÂÚSULA SÉTI}ÍÂ
A respoosabilidade de cada socio á restrita ao valor de zuas quotas, mas 16d6s ."spondem solidariarrnte
pela integaliução do Capital Social;

cr,Áusrn c, orreva
Â responsabilidade tecnica dos serviços nÉdicog ficarão a cargo de todos do DIRETORESAÁÉpICOS,
rcspondendo solidariame.nte por todos os atos e âtos decorrentes da sociedade.

CLÁUSILA NONA
A Sociedade é go.rida e administrada em co{unto e/ou isoladarnente pelos sóciog MARIA MARTA DE
LIMA CABRAL e ROSÁNGELA FIGT EIREDO NÓBREG.A5 dispensados de caução e daqú por
diante deirominados DIRETORES, os quais poderão realizar todos os atos que se tornarem necessários
para o funcionamento da Sociedade,

cr-Áusur,A nÉcnr]c.
Ao fim de cada exercício social que se encsrra em 31 de dezembm de cada ano civi! balanço geral e
inventrírio do Aúvo e Passivo da Sociedade. Dos Lucros apurados no balanço após deduzidas as
quamias e feitas as depreciações permitiJas pela Legislação Fiscal, o saldo ser posto a disposição dss
Quotistas que por maioria formarão fiudos que julgarem necessiirios, estabelecendo gmtifcações e
divillendo a distrihrir, proporcional as suas cotas de Capital Lntegralizadas;

cuiusur,.rs DÉcftrA PRn ÍEmA
Nos quatro rreses seguiúes ao término do exeÍcÍcio social, os sócios deliberarão sobre as contas e
desiguinaÉo gÍlminisürdsÍ(ss) quado for o caso;

CLÁU§T]LA DÉCIMÁ §EGUNDA
Obscrvadas as disponibüdade da legislaçâo aplioável a sociedade poderá abrir filiais,sucursais, agências
e escritórbs em qualquer parte do território nacional, rediante alteração contratual assinada por todos
os úcbs;

s CI,IUSULA DÉCDIA TEBCEIRA
' Eos úcios poder o, de comum acordo, fixar urra retirada mensal a tÍtr.rlo de PRO-LABORE, observadas

tü
&.9§ disposições regulamentares pertinentes;

- 310

{b

gcui usur,ls DÉCIMA QUARTA
$AecenOo ou interditado qualquer sócio, a sociedade coúinuará srus etividades com os herdeiros,
*ucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) ócio(s)
remarescente(s), o valor de seus herdeiros será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resohrção, verificada em balanço especialmente levantado.

úxrco

do
a

\-

\

PARÁ
o
socrol

cedirrento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolve em relação a seu

4,
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CONTINUAÇAO DO QI.JINTO ADITTVO DA SOCIEDAD
CENTRO ECODIAGNÓSTICO LTDÀ" ,§í\

1í g\

CLÁUSULA DÉCtrlíÀ QUtr{TA

Os administmdores declararn, sob as penas da lei de que rÉo estâo de

da sociedade, por lei especia[ ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os

dels, a peDa que vede, ainda que temporariaÍnente, o ac€sso a caÍgos públicos; ou por crime frlimentaÍ,
de prevaricação, peita ou zuborno, concussâo, peculâto, ou contÍe a economia popular, contra o sistem
fine'rceiro nacional, coÍüÍa normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, õ ptiblica,

ou a pÍoprfudade;

cr;iusuu nÉcIMA sExrA
Os oasos omissos serão resolvidos pela legislação espesífioa e pertinente, pelos costurnes e os princípios

Gerais de Direito, ficando também eleito do Foro da Cidade de Campina Grande para dirimir quaisquer

dúvidas e para qualquer ação flurdada no presente instrumento particular de contrato;

E por se acharem assim justos e contratados lavraram este iDstrumento em 04 (quatro) vias de igual teor

e forma

Caryina Grande - PB - l7 de Novemhro de 2008..

h,--t"
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QUARTO ADITIVO DA SOCIEDADE SIMPLES EMPRESÁRI,A LIMT
DE ECODIAGNÓSTICO YS LTDE."

&
9'"-J6 lsidro q)

a 122
5

ItrARIA MARTA DE LIMA CABRâIL- . brasileira, natural de Campina
29M)11957, casada no regime da comrmhão parcial de bens, Médic4 porEdora da CI 329.341-SSp-pB
e CPF 20ó.100.174.20, residente nesta cidade dc Campina Grande- Pb., à Rua Siqueira Campos 387 -
cEP 58.108-541.

ROSANGELT FIGUEIRSITO NÓBREGé. brasileira. naturat de Campina Grando?B. nascida em
2610311957, divorciada, Médica, portadora da Cl 337.785 SSP-PB e CPF 191.099.?04-87, residente
nesta cidede de Carnpina Grande- Pb., Rua I.uiza Bezerra Meta - 520 - Catolé-CFP 58 104-60O

Únicos sócios ds Sociedade Simples Empresária Limitada denominada 'INSII»E CENTRO IrE
. . ECODIAGNÔ§TICO Sl§ LTDA-, com sede nesta Cidade de Car-npina Grande -Pb., à Rua pedro
\'" Â.ménco, 96 - Cenro - CEP 58-100-610, Regisrada no Miniitério da Faze'ída sob o nrimero

12.916.961100ol-20, com co trato de constioição deúdâmentc Rcgistrado no Cartório de Rcgistro de
TÍhilos e Dücümelrüüs da Conrarca de Carrpina Grande - PB, sob o número 3?0, no livro A-3 {Li';ro
de Regisüo Ciül das Pessoas Jurídicas), às Sginas ll3lll4, com data da,22'b mês de set€mbro de
19E8, apoutado sob no de oúdsm 6361 do kotocolo 20 . Iilin entre sr justo e combinado a realizaçllo de
umâ AlteÍaçâo contratual oomo sê segue:

CLÁUSULA PRtrTIEIRA
Nestâ data fica deliberado a EXTINÇÃO da filial situeda à Rua Draque de Caxias, 523, 3. andar sala
3M do EdiÍlcio San Raphae! - Bairro Prata, CEP 58. t08440, Campina Crtande/PB, criada conforme
Cláusula 2'úi AlteraçAo Contatuat n" 01, Registrado no Cartório de RegrstÍo de Títulos e Documentos
da Comarca dc Campinâ Crandc - PB sob n" 29305, Lirro Â-05 cm 16i02n001, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPI sob n' 12,916.961/0002{0.

. CT/IU§tnÁ SEGI'NI}A
.- V Ar demais Cláusulas e condigões aqui não alteradas permanocem om pleno ügor.

E, por se acharem assim jusos e contratados lavraram ests insrumento Êm 03(três) üEs de igual teor e
forrq que assinmr com as testemunhas presanciais.

Campina Grande - PB - 12 de Março de 2004 .

\-1=:-1.: .r.:-

/*
FI

/*u
NónREG

,;flN#r«tç«,eWA
TESTEM{.JNIIAS

cPF -Os4.412jr4-s0
cI - 3.025.418 SSP - PB

910
DE, ASSTS DA COSTA BRÂGA
.174-00

0,

3

oa G

oNRu3
s

ranç
TrÍ

cl-272,688-SSP-PB
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TMCEIRO ADITIVO DA SOCIMADE SIMPI.ES
rCOI'IAGNÓSIICO S/§ LTDA,"

3'. N Z
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o'a

Rua Nciv 122
21 .300

Pelo preseúe instsumento prticulr, os úaixo assinados: G

MÂBJA ARTA DE I,IMÂ CABRÁI brasileir4 natral de Canpina CÍãde/PB, nascida em

29íA9n957, cesada m rogime da comrahâo prcial de bens, Médicq porhdora da CI 329.341-SSP-PB e

CPF 206.100.1?4-20, residente nesta cidade de Carryina Crande- Pb., àRua Siqueira Caryos 387 - CEP

58.108-541.

nO§ÂNGBLA ncIIEIRf,DO NÓBBXGÀ. brasileirq nafinal de Canpina GflrdeiPB, nasçida àm

26/Oill957, divorciada, Médica, portadora da CI 337.785 SSP-PB e CPF 191.099.?04-87, residente uesta

cidade de Cqina Grande- Pb., fura L.riza Bezerra Mota - 520 - Calolé- CEP 58.104-600.
\-

Únicos sócios da Socieds& Sirrples Empresária Limitada denominada "niq.p[ CENTRO Df,

ECODI^GNÓSTICO SIC LTDA", oom sedo nesta Cidade de Campina fraitlc -Pb., à Rua Pe&o
Américo, 96 - Ceúo - CEP 58- 100-610, Regisbada no Ministério da Fazenda sob o dmero
12.916.961i0001-20, com corffio de comtituiçâo deúdamente Registado no Crtório de Regisro de

Tlhrlos e Docunedos da Comrca de Canpina Grande - PB, sob o número 3í0, no liwo A-3 (Livro de

Regisfo Civil dag Pessoas Jurldicss), à póginrq ll3/114, com data & 2? do mês de setgmbro de 1988,

qontado 8ob n' de ordem 6361 do Protocolo 2" . Têm eate si jwto e combirado e realize+áo dt
Corsolidaçâo cÉtrffid como sê segue:

CLÁUSIILA PB.ITíEIf,A
A Sociedade girasob o nome eryresrial "tr{§IIrB Cf,NTf,O DE ECODIAGNÓ§TICo SIS LTDA"]

-\- cr,Áusrir.Â slcululA' A Sociedade teo a mra sede e domicílio na Rua Pedro Amárico, 96 - Ceato, Cryina Grmde/PB;

CLÁUSI'LA Tf,XCEINA ,

A Sociedade tccr a sua única filial co,m sede e domicÍlio a Rua Duque de Caxias, 523, 3" mda' sala 3M do

Ediflcio Sm Rqhael - Bsino h, CEP 58.108'640.

CLÁU§ULÂ QUAN.TA
objeto social é a preslaçâo de serviços médicos diversoe, e tsebalhos correlatos do rmo. A sociedade

não prúicrá operaçttes mercatrti§, neo em vcndas de maleriais, os quâis gó ser§o úilizados coÍno meios o

eeu fabalho.

CLÁU§ÚLA QIIN{TÂ
O Cryitat Social é do R3 3.000.00 (Trôe nit Reais), súscritas e integratizadas pelos sócios ern moeda

corrente do pais, e distsibuídâs da seguide forma:

MÂBIÂ MÂNTÂ I}E LIMA CABRÀL
RO §ÂNGBLÂ NGIIEIBEI'O NÓDRX GA

t500,00
1.s00,00
3.000,00

ni
Rf
RSTOTAI,

I

I
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CLÁUSI'LA §BXIÂ
A sociodade iaiciou eues stiyidsdeg em 22 do Setemb(o de 1988 e sou prazo de úraçâo é indeterminado;

CLÁUSULÀ §ÍTIMÂ
Âs cotas eâo ildivisÍveis o n{o poderâo ser cedidas ou bmsferidas a terceiros eem o coosedimento do oúro
sócio, â quem fica assegrado, em igualdade de cotrdições e preço direito de preferêacia para e sua
eguisigâo se poshc à veada, fomrali"""do, se realizada a cessão delas, I alteragâo coffdual;

\rl CLÁI'SULÀ OITAYÀ
A re4oosúilidade de cada eócio é reetrita ao valor de eras quotas, mas todos reepondem solidarianente
pela idegrrlizrçIo do Cryital Socid. Os sócios nãô respoodem nrbsidio'iamente.

CLÁUSULA NONA
A responsúilidade técnica dos se'rviços módicos, Íicrão a crgo de todog oe. D
respondendo solidariemente por todos os dos e ftos decorre es da eociedsde.

nÉ"rosrsnÉ,nrcos,

CLÁU§ULA DÍCIMA
A Sociedede é geridr e a&nidsbada em conjunto ou isoladanente pelos eócios, lúÀRlA MARTA DE UMA
CABRAL e ROSÀ{OU,A FIGUEREDO NÓBRECÀ dispensados de cauçáo e daqui por dimte
denominadoa DIRETORES, os quris podêrão realizar todos oE alos o opersções quo dissorem rêspeito ao
objetivo social e a prdicar todos oe dos +re se tornrem noceesários paa o fimcionamento da Sociedade,

como tmbêo, represente'ão a ryese diva e psssivameÍte em Jüízo ou Fora dêle, pet':rte emidâdes
públicas, aÉçicre, sindicaie e pa'tiorlrer, os qusis a8§iÍaíão ne forma do Gcho desúe insfumento.
Ficmdo vedado, edetanto, o uso do nome erryresr"ial em negócios eehanhos aos Íils eociais;

\- cr,Áusur,e DúctrrflA PRIIIBIBA
Ao lm de cade exerclcio socid qre §o encêrra em 3l de dezeqrbro de cada ano civil, balânço geÍal e
inventfoio do Ativo e Passivo da Sociedade. Dos Lrcros ptradoe no balarço 4ós deútzidqs es qumtias e

itas as depreciaçôes permiüdas pela Irgislaçáo Fiscal, o saldo ser posto a dispoeiçâo das Quotistas que

por meioria formrâo fmdos que julgf,roü necossárioe, qstabaleosndo grúificaçôes e dividendos a

disibuir, proporcioaal as suss cotas de Capihl Inteeralizzdrü1,

CLÁUSULA I'ÚCIMA SBGUNI}A
Nos Siúo meses segriúes ao érmino do exercício social, os sócios deliberrão sobre as coahs e

desiguinarão adminisrado(es) qumdo for o caso;

CLÁü§ULÀ DÍCIMÀ Tf, NCf,IRA
Observadag as dispoaibilidades da legislaçâo aplicúvel, a sociedade poderá abrir Íiliais, suct!'sais,

agêacias e escritórios om qualquer pa'te do território nacional, mediar e alteraçâo confúral assinada por
todoa oe sócios;

CLÁUSULÀ DÉCIMÀ QUAf,.TA
Os sócios poderão, de cosurm acordo, fixr uma retireda meD§al a tíulo de PRO-LABORI, observadas as

disposiç6es regularredaree portinerúes;

cio N
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C0NTINUAÇÂO DO SEGUNDO f)rTrVO DA
*IN§IDE CBITTN.O D8 ECOI}IAGNÓ§TICO SIS LTDA

CLÁUSIILA DÉCIMA SÉTIMA
Os casos
Oerais de
dúvidas e

CLÁU§T,LA Df CIMA §xxTA
Os âdmirdsradorcs declaram, sob as penar da lei, de quo'aao esteo impedidos de exercer a adrrinieração
da_ sociedade, por lei especial, ou cm virfude de cmdeaaçâo criminal, ou por se e&EeÍrt"ú sob os efeitos
dele, a pena que vede, einda que te,mporriamedo, § ecesso e cúgos públicos; eu por crime Íàlimen15., de
prevricaçâo, peita ou euboÍaú, concussão, poculato, ou cor&a a economia popular, cofra o sistema
ffnenceiro nacional, conba normas de dafesa da concorrênci4 conta as relações-de consuno, fé públic4 ou
a propriedado;

a
F 1.100§

CLÁUSTILA I}É CIMA QUINTA
Falacendo ou interdibdo qualquer sósio, a eociedade cootirurá suLas etividníles com os herdeiros,
8rrce8sore§ e o imQaz. Nío eetrdo possível ou iaexi$.indo hteresse destes ou do(s) sócio(s)
remmeacante(s), o valor de seus hordeiros eerá ryurado e liqridado com baso no sihraçáo púimonial da
sociedade, à dda da roeoluçflo, veriÍicada em balmço especialmerde levrnt"do.

PARÁGRATO ÚNICO
O mesmo procedirneoto será adobdo sB ordros casos em que a eociedade se resolva em relaçf,o a seu sócio;

o,misgog sêrâo reeolvidoe pela legirlaçálo especÍfica e pertinente, pelos coshrmes e os princípios
Direito, Íicmdo tmbém eleito do Foro da cidada de cryina (hmde para dirimir-qraisryer

pa'a qualçer agâo fxrdsda no prerente insbumerúo putisulu de coÍrts8loi

210

t aaIt

q por sê acha'em assim justos e cotrh&dôe la:nrram este inchmedo em 03(Hs) vi
fonna, çe assinm com as testemunhas presenciais. :^iiflômf 0t[001

ço a(s) firm

Joí L$t Umt

.35 174-00

as de igral teor e

ri0lÀ$ Jori Lcrlc d. t.it

êdc

tÀ 10,( J D0 8 rlr 610 m ts; § LiF.,

'eç0 a{s) Ííma Í
ú

:.r:r Veaà

u8rÓflo00r trlto 0i lioÍls r4Ê
a(s) (e)

Cernpina Crade - PB - 18 de Dezembro de 2003.
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SEGt]NDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
CTVIL DENOMINADA'INSIDE OENTRO DE
LTDA"

o OC íàr,É I

NOSTI

Pelo presente instrumento particular, as abaixo assinadas:

MARIA MARTA DE LIMA CABRAL. brasíleira, casada, Medrcq
portadora da CI 329.341-SSP-PB e CPF 206. 100.174-20, residente nesta cidade
de Campina Grande- Pb., à Rua Siqueira Campos 387 - CEP 58.108-540.

ROSANGELA FIGUEIREDO NÔBREGA. brasileira, casada, Medica,
portâdom da CI 337.785 -SSP-PB e CPF 191.099.7M-87, residente ncsta
cidade de Campina Grande- Pb., Rua Luiza Bezerra Mota - 520 - Catolé -
cEP 58.104-600.

crÁusr.rr,a pnrnmma
Fica determinada a transferência de sua única Íilial para à Rua Duque de
Caxias, 523, 3o andar sala 304 do Edificio San Raphel - Baino da Prata, CEP
58.108-640.

CLIUSULASEGUNDÀ
Ás demais cláusulas e condições aqui não alteradas, pennanecem em pleno
ügor.

1
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Únicas sócias da Sociedade Civil por Cotas de responsabilidade limitada
dCNOMiNAdA *INSIDE CENTRO DE ECODIAGNÓSTICO S/C LTDÂ",
com sede nesta Cidade de Campina Grande -Pb., à Rua Pedro Américo, 9ó -
Cenfo - CEP 58-100-610, Registrada no Ministério da Fazenda sob o número
12.916.961/0001-20, com contrato de constituição devidamente Registrado no
CartóÍio de Regsko de TÍtulos e Documentos da Comarca de Campina Grande
- PB, sob'o número 370, no liwo A-3 (Livro de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas), as páginas 113/114, com data de 22 do mês de. setembro de 1988,
apontado sob no de ordem 6361 do Protocolo 2o resolvem alterar o seu
contrato social como ss segue:

i

I
j

\-i
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CONTINUAÇÃO DA SEGUNDA ALTERÂÇÃO TO

DA SOCIEDÂDE CIVIL DENO}dIÀIÁDA
ECODIAGNÓSTICO S/C LTDA"

E, por se acharem assim justos e contratados mandaram imprimir o presente

instrumento, que depois de lido e declarado conforme, assinam juntamente cpm

duas testemunhas a tudo presente
iA8tuÂIo 00 e, 0t(]0 0a ttor,§

Campina Grande , 22 de Fevereiro de 2002

-l* 
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- 218.563,11449
- 272.688 - SSP - PB

1

- 910. 3.t7440
cI- 1.368.373-SSP-PB
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DEASSIS DA COSTA BRAGA

31 1-6Od
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?râ Vênâncro NeMr. 210. Fone 341-6085
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, J:r \/Àâ ânaiÃ Nêrvi one 3a i -€iOAs.;g negina França Isidro
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Titular: PÍobo Cámara Junrôí
Subslitulo Regrnà França t5;dro
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRâTO SOCI,AL
'37o
DA BP, ,u'^,

o

CTVIL DENOMINADA * INSIDE CENTRO DE ECODIAGNOSTI
LTDA"

Pelo presente instrumento particular, as abaixo assinadas

MARIA MARTA DE I,IMA CABRAI, brasileira casada, Medica,
portadora da CI 329.341-SSP-PB e CPF 206.100.174-20, residente nesta cidade
de Campina Grande- Pb., à Rua Siqueira Campos 387 - CEP 58.108-540.

/ RGSAI\GEI-I\ FIGUEIREDO NÓBREGA. brasileira, casad4 Medica,
portâdora da CI 337.785 -SSP-PB e CPF 191.099.10+87, residente nesta
cidade de Campina Grande- Pb., Rua Luiza Bezerra Mota - 520 - Catolé -
cEP 58.10+ó00.

Unicas sócias da Sociedade CiüI, por Cotas de responsabilidade limitada
denominada.INSIDE CENTRO DE ECODIAGNÓSTICO S/C LTDA",
corn sede nesta Cidade de Campina Grande -Pb., à Rua Pedro Américo, 96 -
Cento - CEP 58-100{10, Registrada no Ministério da Fazenda sob o número
12.916.96110N1-20, com contrato de constituição devidamente Registrado no
Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Campina Grande
- PB, sob o número 370, no liwo A-3 (Liwo de Registro Civil das Pessoas

Juridicas), as pígrnas ll3lll4, com data de 22 do mês de setembro de 1988,
aponêdo sob no de ordem 6361 do Protocolo 2o . resolvem alterar o seu

contrato social como se segue.

CLÁUSULA PRIMEIRA
O Capital social fica elevado de Rl§ 1,00 (hum real), para RS 3.000,00 (tÍês mil
reais), dividido em 3.000 (úês mil cotas) de R$ 1,00 (hum real) cad4 cujo
aumento de R$ 2.999,00 (dois mil novecentos e noventa e nove rcais) e
integralizado n€ste ato pelos sócios em moeda corrente do País da seguinte
forma: a socra MÀRIA MARTA DE LIMA CABRAL, integraliza R$
1.499,50 (hum mil quatroc€ntos e noventa e nove reais e cinqüenta centavos) e
a socia , integraliza R$ 1 .499,50
(hum mil quakocentos e noventa e nove reais e cinqüenta centavos), por força
desta Alteração, ficani o Capital social assim distribuido:

MAruAMARTADE LIMA CARRAT,

C

7

R$ r soo.0o
R$ r 500,00ROSANGf,I-A FIGUEIREDO NÓBREGA

\-Í

I 500 cotas
1.500 cotas

I
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CONTINUAÇÃO DA PRIMEIRA ALTERÃÇÃO DO C
DA SOCIEDADE CIVI DENOMINADA
ECODTAGNÓSTICO S/C LMA-

S

INSIDE CENTRO

Probo Cturn iúhr 9,
TITULAR o

o

o\ a Ia e

Ê

(à

o frrncküo
tY I ÍUr^

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica criada a partir desta data sua primeira filial, com sede à Rua Duque de
Caxias, 523, 3o andar salas 302 e 303 do Edificio San Raphel - Bairro da Prata,
com um Capital de R$ 1.0@,00 (hum mil reais) para efeito fiscal,

CL(U§UI-A TERCEIRA
As demais cláusulas e condições aqui não alteradas, permanecem em pleno
ügor.

."ê
o-íll-

Ç

ELA FI

TESTEMLTNHAS

-218.563.1144
c
9

le'. vwt4,..À-'< L^-
N A

/ /é'-
2

cI-1368.373-SSP-PB

DA COSTA BRA

L :-- :,.- r . ..

\sbi* r\us§N,
; : 1Ít{\/ -AeüEiOe:r

' 11'\ ' 1:'

:r1;ç!€$,qrl" 1JFE
U

'-22hh$a- aàld$5ê
1ÍEfttl@=sm

r 71O' !a
U üq

E, por se acharem assim justos e contratados mandaram imprimir o presente
instrum€nto, que depois de lido e declarado conforme, assiiram juntamente com
duas testemunhas a tudo presente

Campina Grande, I 5 de Janeiro de 2001

\-{--,= !--=+- =- h--', C-,.-í.

ct -272.688 - SSP - PB

-9r0353.174-00
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TABELIONATO E 5S CARTÔRIO CÍVEL

EDF. DO FORUM - ÂNDAR TÉRREO
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OFICIAL DO REGISTRO ESPECIAL
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ÀSEXTA

â regponsab il idade
importanc ia total do
Í0.01. Í919) ;

dog Éoc ios é na forma da Lei,
Capital §ocial (Dec. 3.708, art.

a
de

sET Il.tâ

A Soc iedade gerd administràdà em conjunto, orr isoladanente, nunca
DEnOg dE dOig, PEIO3 6oc iOg:.TíARIâ I{ARTâ DE LtIíâ CABRAL E
ROSANGELâ FIBUEIREDO NOBRE§A, d ispensados de caucao e
daqrri.,por diante diante denominàdos DIRETOIIES r os qrra iÉ
poderao real iu ar todos os ãtos e operaçoes que d isserem
respeito áo objet ivo soc ial e prat icarem todos os âtog qrtÊ se
tornerÊm necessar ios para o regrrlar func ionâmento da 5oc iedade,
como tâÍsbem a represerrtarao ât iva e pass ivamente, enr jrri:o ür.r.

fora dele, perante ent idades Prrbl icas, autarqrricas, sindicais e
part i cr.tl areg, og qua is àss inarao se,rs norÍes c ive i g---ãba i xo da
deno ina6ao social do modo igrral ao fecho destê instrrlmento;
PARâGRAFO ÚHICO
Todos os atos e opereçoes qrre d isgerem respe iLo ao objet ivo
socialr € ã prât ica dos atoÉ eüe irê tornarem neceÊsarios para o
regular {unc ionamento dã soc iedade, Ê outras del iberaçoes dê
qualquer naturÊZa., inclrrsivÉ para ã ret irada de sDc ioÉ, serao
tonadas pelos soc iog cot isJas lue deÊenham ã mâior ià do cap ital
soc i a.Li-.

OITAUâ
â Sociedade poderd const itr:ir procuradores para prãt icarent atos
de gestão, devendo pÕrem Éâr expressamente eÉpec if icãdo€ nos
respect ivos ingtrumentor de mandeto os I imites e o prazo de
val idàde para os poderes orrtorgados;

§)

NONA
Os D iret ores
for anrral mente
qrie presêrve â

receberao o PR0-LABORE mensal e a grât i+icaçâo que
estabelec ido peloE cot iÍitas, t'rdo dã acordo Êom o
lê9iÉlacao do imposto de renda;

DECITíâ
0 Socio que desÊjar €e retirer de Soc iedade devera comrrn icar sua
dec isao med iante correspondênc iâ protocoladâ e enviada a
Soc iÊdâdê pêlo CartÕrio dE negistro de TitrrloE e Docrrmentos. Sera
entao levantado rrm balanco espec iãl e oÊ haverÉÉ do Éocio, pagos
em 24(vinte e quatro) parcelae igr.rais e conseÊ[t ivaÊ,

PARâGRAFT' UNICO
No caco de falec imento orr interdiCâo dê algum dos soc iÕ8,
hâveres aprrrados na forma Euprar serao pagos aog Hêrdeiros
$uÉe66ores no mêsmõ praEo de ã4(vinte e quatrô meseS),
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É Livre I cesÉao de cotas
arrtor izada r1a forna da
conÉedentÊ,

entre o: Socios desde que dev idarhFnte
l-eg iElaçâo especifica, pelo Fodêr

naÉ h ipot eeêÊ
del ibera6ao da

' 37o
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DECII'IA-SEOUI{Dâ
O Socio que deÉejar ceder sr.las Êota6 de Capital a terreiros,
devera oferecer preferenc ia rm igrraldade de cond iÇoes ao(s)
restante(s) que exercerao orr,hao dentro do prâro de 3ô{trinta)
diaE do receb imento da comrtnicaceo q,Je the(É) for enviêdâ atrave5
do Cartor io de Registro dq Titulog e Docu$ÊntÕs, Na proporcão
exata das cotas qrre posÊuam no Capitel Sociali

DECIÍ.IA-TERCEIRA
Caso nao exerca(m) o(s) cot ista(s) remaneEcente(s) o seri direito
de preferenc ia, o cotista rooüente podera efetrrar a 'àlienacao ge
for previaüente arrtor izado pelo porler concedente e ge coftr ela.
concordâr a maioria do9 remanescentes, {icãndo est iprrlado que, eft
nao havendo tal cÕncordanc ia a ces5eo prêtehd ida nao podera, êft
h ipot êges al grrma 9e real ízar , soment e :cabendo .aã- Éoc io a
po5sib il idade de se ret irar. da Soc iÊdade ha lbrrna prevista
ánt êr iorment e;

DECIHA.AUARTA '

êo f inr de cadâ exÉrc ic io soc ial qrre encerra-ge-á em 31 de
dezembro de cada ano c ivil, I evan t ar.-ee'-ii rrm balanço Geral e
Inventar io do At ivo e Pasgivo da Soc iedade. llos l,rcros I iquidos
q?ufa{qa,- a*cí+ - deúurfdas as qrrant ias e feitas Rs deprec iacoes
perrtlit idas pela Leg islaÇao Fiscal, o salrJo sêrâ Fosto il
dispogi6ao dos tot istas qrre por má,iorie criarao t,rndos qr.le

'jul§*rem necegsar ios, ertabelecendo grat i f itaçoes e d iv idendos a
djÊtr ibuir r proForc ionalmente a6 ÉuaÊ cotas de c rr', ital
inteEral i zadas,

\

DECII,ÍA-OUINTA
ê Soc iedâdê somente Ée d lssolverá e 1 iq'J idará
previstas na legislaçao em vigor orr med iantê
total idades dos soc ios cot istas;

DECI}IA SEXTA
Dissolvida que Beiâ e soc iedade sera nonteado pela maioria dos
cot istas um LIQUIDANTIÍ e, apos efet ivada a l iqrrl6qo*o, o saldo
dela remanegcente sera dividido pelos cot iEtaÉ na proporcao das
cotas qrls cáda rlm poÉsrrir no Câpital Social 'E;< vi Legis';

DECIIíA SETIIíA
A responsab il idâde tacnica dos serviços médicos, +icarao a cargos
de todos os DIR ETORES,/|{E0IDOS, respondendo sôl idar iamentê por
todog os atos e fãtos decorrentes da sociedàde;

[,
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I

)- -\ r-



ffi tr. D'€CrtÍâ,- oITAVA
Os casoE om
pert inent e,
f icando ele i
dirimir qrrai
presente ingt

E, Por se ac
PrÉsente inst
depo is I idas
t est emrrn h aÉ a

itssos serao resolv id o.Wçla le9 iÉlâ6ao .

pelos costrrmes e pel D5 PT ihc ip ios Gera is do D irê
to o Foro da Comarca de Campina Grande-Pb,
sqrrÊr duv idaE e parã qtral grrer acao f rrn d ada no J
rr"rment o part icu I ar de cont rat o.

i t9,
PBTA

e
oD4^

<)í\
m
Cr)

harem aEsim jrrstos e contratacloÉ mandaram impr imi r
ruüento em 5(cinco) vias de igrral teor e forma q
e declaradas conlorne, assinam jrrntamente com drrag
trrdo presen t e "

1

Camp ina Gr an de-Pb Oí de Setembro de l9BB

\j- .- \-J---*::,r- LJ -n>- G+*-<-
l.lARIA l.lARTâ DE LIt'tíl CABRAL

fh'ea"t''
ÉOSANGELéI FIG

q*.ct'lnxlfi
(rro *or*,+uo

hxl".j "
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MIN]STÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazênda Nacional

- 319

u

CERNDÁO POSÍTIVA COM EFETTOS DE NEGATÍVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATÍVA DA UNÁO

Nome: INSIDE CEI{TRO DE ECODIAGNOSTICO LTDA
CNPJ: 12.916.96í10001 -20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do su.ieito passivo acima identificado que üerêm a ser apuÍadas, é certifcádo que:

Í. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos teÍmos do art. '15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -

CóAigo Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisào iudicial que determina sua

desconsideração para flns de certificação da regularidadê ftscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriÇ6es em Dívida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

conforme disposto nos aís. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da cenidáo

negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelec.imento maÚiz e suas fliais e, no câso de ente Íederativo, para

todo§ os órgáos e Íundos públicos da administraÉo direta a ele vindJlados. ReÍere-se à situação do

suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^indusive as contÍibuiçôes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8-212, de 24 de iulho de 1991'

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://Ífr .gov.bÊ ou <httsJrluvww.pgún.gov.bÊ.

Certidão emitida gÍatuitamente com base na PoÍtâria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de ?11012014.

Emitida às 15:41 :03 do dia 0611Z2024 <hon e data de Brasília>.

vátida are 04/06/2025.
Código de controle da certidáo: E87F.3537.EsCí -A47D
Oualquer rasura ou emenda invalidaÉ e§te documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSfDE CENTRO DE ECODIÀGNoSTICO LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 12 .9L6 .96t / 000L-20
Certidão n": 84432936 / 2024
Expedição: 06/L?/2024, às 15:47:06
Validade: 04/06/2025 - 180 (cento e oj.tenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INSTDE CENTRo DE EcoDIÀGt{OSTIco LEDÀ (MÀlRIz E FILIÀIS)
, inscrito (a) no CNPJ sob o no 12.916.951/0001-20, NÃo coNsIÀ cômo

inadimplente nô Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." f2.440/20LI e

13.467 /2011, e no Ai-o 07/2022 da CG,fT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidáo são de responsabilidade dos
Trlbunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porta.l- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /wut'rt. tst. jus.br).
Cêrtidãô emitida gratuitamente.

TNFORT{ÀÇÃO r!íPORTÀNTE
Do Banco Nacional- de Devedores Traba.l-histas constam os dadÔs

necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inc.Iusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimenLos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, contiver forÇa êxecutiva.

I
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CÁ,IXA
Ceúificado de Regularidade
do FGTS - CRF'

Inscrição:
Razáo

al:

12.916.96r./0001-20

INSIDE CENTRO DE ECODIAGNOSTICO SC LTDA

RUA PEDR.O AMER.ICO 96 / CENTRO / CÂMPINA GRÂNDE / PB / 58100-610

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiÇo que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identaficada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:21l11 12O24 a 2Oll2l2o24

Certificação Número: 2O24L121O2OAO169803200

Informação obtida em 06/ L2l2O24 t5t44:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caira.gov.br

hnpsJ/consulta-c.í.câixa.gov.br/consultací/pagos/co.t$rtaEmpíegâdorjsf 1t1

Endereço:
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAT$A I
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ
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CODIGO: F'l 6E.2088.9D54.D2D0

CERTIDAO

Número:
96

CNPJ/CPF:
í 2.9í6.96í 

'000'l 
-20

Emitida no dia06hA2024 às 15:56:42

Complemento:

'J7oB

CEP:
58,100-238

OBS: lnválida para licitaçáo no que sê reíêre ao fornêGimento de mercadorias ou
prestação de serviços de tiansporte interestadual ê anteÍmunicipal ou comunicação não
àompráendidos ntcompêtência tributária dos municípios sê-o req.ueren_te supracitado
estiúer localizado no e;tado da Paraíba, ressalvada quando a licitaçáo se referir à

prêstação de serviço de tÍansporte entre municípios com características urbanas no
ãmbito das regióes metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especíÍica.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem

exclui o diieito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessênta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb. gov.br.

Certidão de Débito emitida Yia 'lntemet'.

f)
,4

Nome Empresârial:
INSIDE GENÍRO DE ECODI^GNOSÍICO S'S LTDA

Endereço:
PEDRO AIIERICO

Baino: MunicÍPio:

CENTRO CAIIPINA GRANDE

lnscr. Estaduâl: Situação Cadastral:
16.082.595{ BAIXÂDO

Certifico, observadas as disposiçóes da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contríbuinte supra identificado está em situaçáo
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSNÇA DA PARÂIBA
TELEJUOICIÁRlo - CENTRÂL DE CERTIDÔES

Praça Joáo Pessoa, s/n - CEP 580í3-902 - Joáo Passoa (PB)
Têlefone: (83) 321 61440

Í)

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCn / RECUPERAçÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

CeÍtillcamos que, em p€squisa reaizada nos registros de distsibuiqâo ds Íêitos de Íalência e reo.rperaçáo

ativos nos cârlóÍios comuns e/ou especializados, em toda6 as coínarcas do Êstado da Paraíba, nada consta

conlra:

CNPJ; 12.9í6.961/0001-20

Razão Social: INSIOE CENTRO DÉ ECODIAGNOSTICO LTDA

Nome Fantasia: INSIDE

ceÍtidáo emitida às 16:u de ú11212024.

Validade 30 dias

I . Esta ceíidão foi expêdida grdtuihmente, através da intemet com base na Ra§olução n' 1712010, da

Presid&rcia do TJPB e na Resdução no í 21 /20 1 0 do CNJ.

2. O número do documento constants nêsla carlidáo fd infoÍmado pêlo pÍópÍio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser coníeÍida pelo inteÍessado confontando com o doqlrnento oliginal (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão náo tera validâdê paÍa fns de iflsüuÉo dê pÍocessos iudiciâis, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados ftrneddos peh sdijtantê, ficaÍ}do ÍÉssálvados os registÍos cadestrados

ds forma diversa.

5. A pesquisa Íoi realizada nos seguintes sistemas processuais; PJE1G.

para conÍirmar a aulenticidade deste doo.rmento acesse http:/rapp.qpbJus.MceÍtorvalldarcêÍtdao e insira o

código de validaçáo: R3UOGx1r. Você pode tâmtÉm ler o mdigo QR apÍesentado no cabeçalho.

I
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Camoina Grande # sus
GEVISA

'ú7OB

PreÍeitura Municipal

104,5348

ALVARA DE SAUDE PUBLICA
A sEcRETARIa oe saúoe arRlvÉs DA GERÊNcIA DE vlGlLÂNclA

sANlrÁRn coNcEDE o llvaRÁ oe slÚoe pÚaLlca lo
NoME / RAZÃO SOCIAL:

INSIDE CENTRO DE ECODIAGNOSTICO LTDA - ME

CPF / CNPJ

12.916.961/0001-20
NOME FANTASIA:

Itrt

EXERC lo:

ATTvTDADE(s) EcoNÔMlcA(s):
g6./o-2-{t7 - sê7viço6 de diagnóGtico por imag€í|r 6enr uso ds râdlrçao lonlzantê, êIcêto

rorsonâncla magnótica.
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OBSE

ENDEREÇO:
R PEDRO ATf,ERICO
BAIRRO:
CENTRO

soB RESPoNSABTLTDADE TÊcNlcÀ

ROS GELA FIGUEIREDO N GA CRM/P82870.

DÉ ACORDO COU AS DISPOSIÇÔES DA LEI COirPLE ENTÀR 5í, OE 09 
' 
1í / 20í0, ART. Ií5' E

DEIIAIS NORÍÚAS APLrcÁVEIS.

LIBERADO EII': VENCIMENTO:

S

NUMERO:

96
Do MUNtcíPto:
CAHPIT{A GRÂNOE

03/1 012025
PROTOCOLO:

2024 1DOC4305512024

lzabel Cristina Ferreira
Matrícula 14352

INsPEToR SAN|ÍÁRIO GERENTE DE clA sANrÍÁRlA

0311012024

Nayara Jácome Cavalcante

Este Alvará deve ser exposto em lugar visível ao público
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Matrícula 30068



vERrFrcAÇÃo DAS
ASSINATURAS

Código para veriÍicação: E755-1 7DB-1'1D34585

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ trHALo IANKEL Dos sANTos coMES (cpF 096.)«x.)oq-í3) eín o4tlot2ozq í6:03:s8 (GMT-03:00)
Peêl: Pârte

Emilido poi Sub.Aúoridade Cêr{ficadors tO@ (AsrÍralur6 íDc}

{ t,nYane rÁcoMe oAVALCANTE (CpF OOO.XXX.XXX-2 5l ern O7tlot2024 í1:52:í7 (GMT-o3:oo)
Parlêl: Pane

Emitido p.r: Slb-Autondâde Cedfcadorá íDoc (AsÉndrrá í Doc)

Para veriÍicar a validade das assinaturas, acesse a cenlral de verificação por meio do link:

https://campinagrande. í doc.com.brfuerifi cacao/E75$í 7DB-1 I D3-458S

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha
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ESTADo oe pRRRíee
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIADE FINANÇAS
DtREToRtA DE ARRECAoaçÃo TRTBUTARIA

10

CO CÉDI)OAO CO TRÊUT{TE:

,r6clrçao: z,gííI CnC:21955, ta.bccÚ 2706720

irorr. Con'prtb: INSIDE CEI{TRO DE ECOTIAG O§TICO LfDA
Àbm. F.nt 5ra:

cxPJtcPFt í2.916.9611000í-20 G.rPd /r

ENDEREçO DO ESTAB€LEd ETTO:

E d.í!ço: RUA PEORO AIEÍICIO trut.ro: S
comptf!,rrrl,b/t Lit!: CEI{TRO

D.b de Aü,,á,l,j otrílf Sf DÍr dc l,rlldrdr: 3010?2025

cÓD'oo ÀIryD.ADE / A.ÍIIIIOAÉ PRINCIFAL

7»:r8 S.ívlço§ dr dhgnódro p.. h!!gm trm ú!o da ..d.Éo lú&aI!r, .rc.b aaaaorârcb Íiagnatlca
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ALVARA
LtcENÇA PARA LOCALIZAçÃO E FUNCIONAMENTO

ENQUANTO ATENDER AS ExlGÊNClAS LEGAIS

ô

o

õ

Ê

.s

o

Camdna Grande, 30 de Julho de 2024. 6
E

Obsoryaçõ€s: .3
E

. AlteraÇão do endêreço, atividade, razão ou denomináçáo social comunicar à SêcÍetâÍia no prâzo de 30 dias; .. . §. Verfique a autenücid;de dos dados do âlvará Íazendo a leifiJra do QR4ode, exibido na parte superior destê em um eolicativo!
E

leito[ üa celulat: I. Manter em local üsível; §
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

C ó di go para verif icação : D93 F-221 3 -521 8-47 AD

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos sêguintes signatários nas datas indicadas:

, ALDENI DINIZ DE ARAUJO (CPF 049.XXX.XXXI3) oÍn 30rc7l2024 09:&:36 (cMT-03:00)
Papêii Parte

EÍÍÍtijo por Sub-ArJtoÍirade Cêídficsdora ! Doc (Asjírúra I Doc]

Para veriÍicar a validade das assinaturas, acesse a central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande. 1 doc.com.bÍ/verificacao/D9gF-221 3-S21 B-47AD

SALC-PROV
Linha
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA PARAÍBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA PARAIBA, NO

uso da atribuiçâo que lhe confere a [-ei 3268157 e o Decreto 44.M5/58, CERTIFICA que o

estabelccimento de saúde INSIDE{ENTRO DE ECODIAGNOSTICO LTDÀ" encontra-
se inscrito neste Conselho desde 05/01/1989, sob o número 157, estando quite com suas

anuidades aÍê o dia 3lll2l2024.

Esta ceÍtidâo é expedida granriEmente. Sua autenticidade poderá ser confirmada

na página do Portal Medico, na lntemet, no endereço: http://www.portalrnedico.org.br

Certidão emitida em: lD de dezrmbro de 2024

Certidão válida até: 3lll2l20á
Código de controle: QL20K7

+
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE CAÀIPINA GRANDE

SECRETARA DE FINANÇAS
DTREToRTÂ DE ARREGADAçÃo rRlBtrrARA

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A
NDA UNICI L

ldentiíicação do Conúibuinte

CGM: 2106720

Nome: INSIDE CENTRO DE ECODIAGNOSTICO LTDA

CNPJ/CPF: 12916961000120

Endereço: RUA PEDRO AMERICO, 96'

Baino: CENTRO

CEP: 58406133

Cidade: CAMPINAGRANDE/PB

ceÍtiÍicamos para os devidos fins, que até a presente data, não consta em nossos arquivos, crédito

tributários vencidos para com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado,

Íicando ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em

levantamento Posterior.

ceÍtidáo expedida com base na Lêi complementar 11ô de 14 de dezembro de 2016 (Código

Tributario Municipal). combinado com o aí.205, da Lêi n" 5.172, de 25.10.í966 (Código Tributário

Nacional).

,4

VALIDA POR 90 DIAS

a-

^'

Campina Grande, g de Dezembro de 2024

Observações : 899922024

Código de veriÍicação: [0525709O2112O2il1OOO7{9399801 22E9001

para validar o documento da Certidáo deve acessar site: htFs://ecidadeonllne.campinagrande.Pb.gov-br/
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urxlsrÉnro DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

31. sArAr,HÁo DE INFANTARIA MoroRrzADo
(R I de linha do MA e SCll772)
*uarar,HÃo PERTBEBUI"

DESPACHO _ ENCAMINHAMTNTO À COTUISSÃO

Processo n" 6409'7 .00646512024-19 - 3l' Batalhão de Infantaria Motorizado (UC

l 601 73)

Determino à Comissão de Credenciamento a análise da documentação apresentada por

INSIDE CENTRO DE ECODIAGNOSTICO LTDA, com a emissão de relatório

conclusivo quanto à habilitação ou não da interessada.

Campina Grande - PB, I I dezembro de 2024

Campos Júnior - Ten Cel

Ordenador de f)espesas
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

3I' BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SC/1772)

"BATALHÃO PERIBEBUI'

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO

Processo n" 64097.00646512024-19 - 3lo Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

l 601 73)

A Comissão de Credenciamento analisou a documentação apresentada por INSIDE

CENTRO DE ECODIAGNOSTICO LTDA, inscrito(a) no CNPJ n'09.369.604/0001-84.

Após exame, conclui-se:

- Documentação jurídica e fiscal: (

- Certidões trabalhistas: ( (
- Qualificação técnica: ( / )

- Demais exigências editalícias: ( r) Atende

Conclusão:

(() Habilitada para o credenciamento

( ) Inabilitada, em razão de

1 ) Regular

Regular

Atende (

( ) Não atende

) Inegular

) Irregular

) Não atende

(

()

Campina Grande - PB, l4 de dezembro de 2024.

epsffi\--------u--7-
Presidente da Comissão

S
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TTITI.IISTÉRIO »A DEFESA
rxÉncrro BRASTLETRo

31. BaraLHÁo DE INFANTARTA MoToRIZADo
(R I de linha do MA e SC/1772)

"BATALHÃO PERIBEBUI"

DESPACHO - HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO

Processo n' 64097 .00646512024-19 - 31" Batathão de Infantaria Motorizado (UG

r 601 73)

Homologo o credenciamento de INSIDE CENTRO DE ECODIAGNOSTICO LTDA,

inscrito(a) no CNPJ n' 09.369.604/0001-84, para prestação de serviços de saúde aos

beneficiários do FUSEx, com fundamento no art.74,lV, da Lei n" 14.13312021.

Proceda-se à formalização contratual e aos registros cabíveis.

Campina Grande bro de 2024.

Vicente de lo s Júnior - Ten Cel

Despesas

1,
B
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

310 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SCll772)
"BATALHÃO PERIBEBUI"

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÂO DA DEMANDA - DFD (FUSEX)

Processo n' 64097.00646512024-19 - 31' Batalhão de lnfantaria Motorizado (UG

r 60173)

Interessado: INSIDE CENTRO DE ECODIAGNOSTICO LTDA - CNPJ n'

09.369.604/000 r -84

Objeto: Credenciamento para prestação de serviços de saúde aos beneficiários do FUSEx,

especialiiiade(s): Prestação de serviços na área de radiologia.

Justificativa: Complementação da rede assistencial da guamição diante de insuficiência

da capacidade orgânica.

Valores de referência (Tabela FUSEx)

Valor global estimado anual: R$ 100.000,00

Campina _PB, I de de 2024.

marildo de is Arruda Junior - Cap

enador FUSEx Local

7l,

ll



r

,i

D4

.1t
o

?ê
O Drt

1 Ruillrc:

JlOB

Fls íl
cf,

'J/o 
B

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

3IO BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SCll772)
"BATALHÁO PERIBEBUI"

TERMO DE INEXIGIBILI DAI)E

Processo n' 64097.00646512024-19 - 3l' Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

l60l 73)

Reconheço a inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74. IV, da Lei n'

l4.l33l2}2l, para contratação de INSIDE CENTRO DE ECODIAGNOSTICO LTDA,

inscrito(a) no CNPJ n" 09.369.604/0001-84, credenciado(a) por este Batalhão para

prestação de serviços de saúde aos beneficiários do FUSEx.

O presente credenciamento decorre de chamamento público realizado via Edital no

0l12024, sem exclusividade, permitindo adesão de todos os interessados aptos.

Campina Grande - 2024

Vicente de loC ior - Ten Cel

Ordenado pesas
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TERMO DE CONTRATO DE CLINICAS MEDICAS ESPECIALIZADAS

MINI§TÉRIO DA DEFE,SA

EXÉRCITO BRASII,EIRO

31' BATATHÂO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(R I de linha do MA e SC/17721

.BATALHÃO PERIBEBUí"

CONTRATANTE: UMÃO/ MINISTÉRIO DA
DEFESA/EXÉRCITO BRASILEIRO/ 3I' BATAIHÃO
DE INFANTARI A MOTORIZADO

CONTRATADO: INSIDE
ECODIAGNÓSTICO LTDA

CENTRO DE

OBJETO: Radiologia

NATUREZA: Ostensiva.

vlcÊNCIA: 6 de Janeiro a 3l de dezembro de 2025

VALOR ESTIMADO: R$ 100.000,00

REGIME DE EXECUÇÁo: indiretâ, empreitada por preço

unitário.

PROCESSO N': : 6409'l .006465/2024-19

CONTRÂTO Nr: 018/25

A União, entidade de direito público intemo, por intermédio do 3l'BATALIúO DE INFANTARIA

MOTORZÀDO, órgão do Ministério da Defesa - Exército Brasileiro, com sede na Av. XV dc Novembro,

CEP 5S102-300, inscrita no CNPJ sob o n" 0964919000010E, representada ne§tc ato Pelo §cu OrdenadoÍ

de Despesas, VICENTE DE PAULO CAMPOS JÚNIOR - Ten Cel, portador da cédula de identidade

n'013.090.734-8, expedida pelo Ministério da Defesa,/Exército Brasileiro, inscrito no CPF sob o

n'038.519.596-63, Íesidente e domicíliado nesta cidade, doravarte denomínado CONTRATANTE, e de

outro lado a organização Ciül de Saúde INSIDE CENTRo DE ECODIAGNÓSTICO LTDA, inscÍita no

CNPJ sob o n" 12.91ó.961/ofi)l -20, estabelecida à Rua Pedro Americo, 96, Centro, Campina Grande -

PB, neste ato represetrtada pelo Sr. Rosangela Figueiredo Nobrega, JroÍador da cédula de identidade n"

337.785 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Paraíba, inscrito no CPF sob o

n" 191.099.704-8?, residente e domiciliado trestâ cidade, doÍaYante denominado CONTRATADO, têm

entÍe si justo e contratado, nos tsrmos da legislação infraconstitucional constante do Editat de

Credenciamento, que integram o pÍesente Termo de Contrato, que será regido pelas s€guintes cláusulas e

condiçôes estipuladas:

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha
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1 CLÁUSULA PRIMEIRA - Do obieto.
o_

(1v)
z

l.l. A Íinalidadç deste ContÍato é garanlir aos militares da ativa, da reserva ou reformados, Ç
pensionistas e seus dependentes e Ssrvidores Ciüs do Exército Brasileiro (ativos e

inativos) e dependentes, nas condições especificadas neste instrumento e no edital, por
inteÍmédio de Clínicas Médicas Especializadas, assistência médico-hospitalar,
ambulatorial, atendimento de emergência./urgência em regime de 24 horas diárias:

1.1.f. O objeto contratual abrange as seguintes especialidades:

1.1.1.1. hestação de serviços na área de Radiologia. devidamente
reconhecidas pelos respectivo órgào federal da profissâo e

regulamentada por lei.

2. CLATISUI, A SEGUNDA - Da vincul âo ao edital-

2.L, Este iNtrumenro es!á vinculado ao Edital de Crcdenciamento de n. 0l/2024 do 31.
Batathão de Infantaria Motorizado, do qual é parte iltegrantc, bem como seus anexos.

CLÁUSULÀ TERCEIITA - Do fundrm€nto legal,

3.1. A presente contratação flrndam€nta-se nos artigos 74, caput e 79 da Lei n 14.133, de l.
de abril de 2021.

4. CLAT]SI]I OUARTÂ - Do repimc dc cxecucão.

4.1. As condiçôes gerais de execução dos serviços constam do edital de credenciamcnto.
observadas as regras especiais abaixo registradas.

4.2. Para atendimentos ambulatoriais e/ou procedimentos eletivos, a apresentação do
paciente nâs instalações do CONTRATADO correrá por conta do bencliciário.

4.3. A remoção do paciente será de responsabilidade do CONTRATANTE, com utilizaçào
do serviço de atendimento pré-hospitalar e inter-hospitalar móvel, contratados por meio
dc credenciamento.

4.4. Nos casos de atendimento nas áreas de fonoaudiologia, fisioterapia, terapia ocupacional
e psicologia, o encamiúamento deverá ser efetuado, prioritariamente, por medico
militar, depois de verificado o parecer do médico especialista e quando esgotados todos
os recuÍsos existentes nas OMS.

4.5. O CONTRATADO se obriga a apresentâr ao CONTRATANTE a relação dos
profissionais que integram seu corpo clinico, com seus respcctivos regiskos nos
conselhos de classe. cadastrados e autorizados por parte do CONTRATADO para
atendcr aos beneficiilrios deste contrato nas respectivas profissões e especialidadcs.

4.5.1. O CONTRATADO obriga-sc a manrer junto ao CONTxI-TANTE uma relaçâo
atualizada dos profissionais que inlegram seu corpo clinico, com seus
respectivos registros nos conselhos de classe;

4-5.2. Quando o corpo clinico do CIONTRATADO for constituído, em parte ou no
seu todo, por meio de cooperativa vinculada, esta deveÍá apresentaÍ a relaçâo
acima descrita, cumpridas as formalidades postas, dirctamcnte para o
CONTRATANTE, nos termos do Anexo J deste Edital. ..

37, o

4.6. O CONTRATADO, rcpressntado no scu Corpo Clínico, prestará Àssistôncia

I
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médico-hospitalar conforme a seguinte discriminação: cuidadbs de

cnfermagem, material a ser consumido em scrviços ciúrgicos e em curativos, recursos

complementares de diagnóstico e terapia, salas de cirurgia e instalações equipadas com
material e instrumental necessários à execução de atos médicos, medicaçào, alojamento,
serviço de lavanderia, demais serventias e alimentação, inclusive dietas especiais e

outlos produtos nutricionais quando prescritos por parte do medico assistente.

4.7. Os sewiços cortratados serão prestados diretâmente por profissional da própria
Organização Ciül de Saúde, entendendo-se como:

4-7.1. O membro do Corpo Clinico do CONTRATADO;

4,7,2. O que tsnha vínculo de emprego com o CONTRATADO;

4.7.3, O autônomo que presra serviço ao CONTRATADO.

4.E. Equipara-se ao subitem 10.3, o profissional de saúde integrante de pessoa jwídica que
exerça atividades na iirea de saúde, em canáter regular, nas instalações do
CONTRATADO.

4.9. A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo
CONTRATANTE, mediante supervisâo direta ou indireta dos procedimentos realizados.
através do comparecimento periódico e regular de pelo menos um dos membros da
equipe de Auditores do CONTR-ATANTE às dependências do CONTRAT DO. a fim
de examinar a documentação nosológica dos pacientes; assim como a qualidade das
instalaçôes e do serviço prestado-

O CONTR T,{DO se obriga a fomecer, quando solicitado pelo CONTRATÁNTE,
documentos médico-legais, justificativas para exames, lista de pacientes intemados e
quaisquer outos documentos pertinent€s segundo as normas de regulamentação
vigentes.

4.11. A solicitação dc exame ou proccdimçxto coberto pelo FuSEISAMMED/pASS.
decorrcnte de atsndim€nto realizado em OCS ou por pSA, será, obrigatoriamente,
precedida dc análise por médico militar ou serviço de auditoria das UAt, que deciclirá
pela sua autorização ou negação.

4-12- E vedada a prescriçâo de exames em bloco ou daqueles que partam da iniciativa do
próprio usuilLrio, conforme estabelece o art. l0 da Portaria n" DGp48/2008.

4.13. Os beneficiários do FuSEx,ISAMMED/PASS têm direito a cobertura ou financiamento
de órteses e próteses não odontológicas, nos termos das portaria n" DGp-48/2008 (lR
30-38) e Portaria n" DGP-117i2008 (lR 30-5?), indenizáveis de acordo com o Anexo A
das respectivas poÍarias, após a indispensável indicação de médico especialista,
devidamente justificada por meio de relatório e exames especializados, e aprovada por
médico militar.

4.13. t . A cobertura acima indicada inclui órteses e próteses nacionais. registradas na
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), inerentes e ligadas
diretamcnte ao ato Çirúrgico eletivo, submetido ao parecer da Comissão de
Ética;

Ao beneliciário do FuSEx/SAMMED será pernitida a utilização de ôneses e
próteses não odontológicas por impoÍtação, quando nâo houver similares
nacionais que atendam às especificações do tratamento e estará condicionada à

autorização prévia do DGP, ouvida a Diretoria de Saúde (DSau), confonne art,

8
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28 da Portaria n'DGP-48/2008 (IR 30-38)

Os tralamentos não cobertos pelo sistema FuSEx/SAMMED/PASS, conforme o Anexo
"Q" do edital, não se incluem na presente contratação.

4.14.1. Caso solicitado, o CONTR-ATADO obriga-se a advertir o paciente ou seu
responsável de que suportará os pagam€ntos decorrentes de exame,
procedimento, material e afins.
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4.14.

4.16.

4.1'7

,í.I8.

.1.19.

4.20

4.21.

F

No caso de óbito ocorrido com paciente intemado, o CONTRATADO notificará. de
imediato, a família do paciente e o Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) do 31"
Batalhão de Infantaria Motorizado, através do canal técnico:
auditoria3l bimtz@grnail.com, a quem cabcrá tomar as proyidências subscquentes.

Nos casos de internaçâo, o CONTRATADO deverá solicitar autorização pnévia da
UG-FUSEx, conlorme o modelo do Anexo Il deste contrato.

O abandono do tratamento realizado, pelo bcneficiário, implicará no término da
autorização para o procedimento e na indenizaçâo do serviço já prestado.

Âs faturas referentes iàs intemações de longa permanência (com mais de quinze dias)
deverão ser subtotalizadas e entregues dentro do mês de intemação do paciente com a
apresentaçâo das despesas. pelo CONTRATADO.

O CONTRATADO deverá remeter, semanalmente, às segundas_feiras, via E_mail:
auditoria3lbimtz@grnail.com, à Seção Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) do 31,,
Batalhão de Infantaria Motorizado, a lista de pacientes intemados.

A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um represenhnte
do CONTRATANTE, designado em Boletim Intemo do 31. Batalhão de Infantaria
Motorizado. O CONTRATADO manteni um prsposto, aceito por paíe da
Administração, no local do serviço, para representá-lo.

0 Serviço de Auditoria do Posto Médico da Guarnição da UG-FuSEx possuiú o poder
de vistoriar, de lorma irrestrita, toda a documentação nosolôgica do beneficiário, bem
como a documentação contábil e fiscal pcrtinente a este contrato.

5.1. Os serviços e o fomecimento agregado serào remunerados, conforme o item g .,DO

PREÇO E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO" constante do edital de c.edenciamento.

5.2. Registram-se abaixo as regras de contraprestação específicas a este tipo de contrato:

5.3. O CONTRATADO acolherá por contraprestaçâo os pacotcs de prcstrção dc serviços _
anexo N do edital - que conjuguem avaliação, prescrição e acompanhamento com
acomodaçôes (hotelaria), taxas hospitâlaÍes, inskumental ciÍuÍgico, gasometria.
equipamentos e outros serviços cspeciais para efetivação do tratamento pÍoposto.

5.4. O CONTRA.TANTE somente indenirzrá as contas apresentadas quando acompanhado
da Guia de Encaminhamento, quc comprove a prestaçào do serviço;

5.4.1. No caso de comprovada urgência e (ou) emergêxcia o beneficiário poderá ser
atendido independentemente de encaminbamento, mediante assinatura de um
"Termo de Compromisso pelo beneficiário ou dependente, se comprometendo
a levar a Guia de autorização ao Hospitat, no periodo de ate 4g horas,

4.15.

5.

<t
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conformc modelo do Anexo Mestc Conlrato.

Procedimentos não especificados na(s) Guia(s) dç Encaminhamento e os nâo cobeÍos
não serão ressarcidos por paÍe do CONTRATANTE.

As diririas de acompanhantes, para pacientes menores de t8 (dezoito) anos e maiores de
60 (sessenta) anos de idade, serão cobertas por paÍe do FuSEíSAMMED/PÂSS,
implantadas no código ZM2 paÍa o FuSEx/SAMMED e descontadas do beneficiário
titular em 20%. (vinte por sento) paÍa o PASS, conforme estabelecem o an. 64 da
Portaria n' DGP-48/2008 e aÍ. 68 da Portaria no DGP-I17, de 19 de maio de 2008 (lR
30-57).

5.6.r. Os acompanhantes para pacientes, fora dessa faixa etiria, não terão as diiírias
cobertas pelo FuSEx/SAMMED/PASS;

5.6.2 Os casos exccpcionais, fora da faixa ctiíria permitida. só serão cobeíos por
parte do FuSEx/SAMMED quando autorizados pela RM, após comprovaçào
do médico perito da UG FuSEx da necessidade de acompanhante para o
paciente; e,

5.6.1. Os casos excepcionais, fora da faixa etária permitida, só serão cobertos por
parte da PASS quando autorizados pela DAp mediante solicitação da RM.
após comprovação do médico perito da UG PASS da necessidade de
acompanhante paÍa o paciente.

A Diária Hospitalar será contada do dia imediato da intemaçâo, excluido o dia da alta
hospitalaç se a mesrna até às l2 horas.

O CONTRATADO se obriga a apr€scnrar ao CONTRATANTE, entrc lo (primciro) e o
8" (oitavo) dia do mês subsequente, na seção de Lisura de Contas Médicas do posto
Módico da Guarmição de Campina Grande, a fatura, em 02 (rJuas) vias dc igual teoq em
nome do 31" Batathâo de Infantaria Motorizado, Unidade Gestora do Fundo dc Saúdc
do Exército, anoxando todos os comprovantes de despesas, as Guias de
Encaminhamento do SAMMEDIFuSEX,iPASS com as assinaturas dos bcneficiários ou
de seus responsáveis, rclativos aos atendimentos prestâdos no mês considerado,
discriminando número de ordan, data, número da Guia de Encaminhamento, nomr: do
usuário, número do documenro de identidade, número de matrícula do Servidor Civil ou
de seu dependente, se for o caso, número de matrícula no cadastro de beneliciários do
FUSEX (número de cartão FuSEx, composto pelo Código de pessoal - pREC/Cp _ mais
sequencia familiar), se militar contribúnte do FuSEx, código das tabclas acordadas.
valor em R$ (reais) e relatório de conferência (espelho):

5.8.1. O CONTRATANTE não será responsabilizado pelo atraso nos pagamentos que
sejam decorrentes da aprcsentâção das fatuas ou outros documentos fora dos
prazos estipulados e com vícios formais que ensejem devolução;

O CONTRATADO deverá apresentaq separadamente, as faturas dc dcspcsas
dos beneficiários do FUSEx, dc Servidores Civis, de usuários dc Fator de
Custos e dos pacientes que evoluíram ao óbito;

O CONTRATADO deverá apresentar as faturas em lotes separados,
organizados por despesas com consultas, exames, setor de ambulatório,
internações e emergência./urgência e em ordem alfabótica;

5.8.2.

A)
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5.5.

5.6.

5.7

5.8.

§rnrÍí-

5.E.3.

,

5.8.4. O CONTRATANTE restituirá a docuursntaçâo acima citada, se a mesma <r
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apresentar rasuÍas, incorrççõcs ou outros vícios dç forma em .$oi*")=9,
ô
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rlo 5

dias do respectivo protocolo;

5.8.5. Aceita a documentação, dentro do prazo acima fixado, a mesma seú recebida
por meio de termo circunstanciado assinado pelas partes.

5.9. O CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a remuneração
pelos serviços prestados especificados nas faturas que não estiverem de acordo com este
contrato ou o €ditâl.

5.9.1. O Setor de Lisura do UG-FUSEx possuirá o prazo de 30 (ainta) dias para
apresentar relatório de glosa- contado a paÍir do término do prazo do subitem

5.9-2. O CONTRATADO poderá interpor pedido de reconsideração, nos rermos do
art. 165, [I. da Lei n" 14.133, de 2021, contra a decisão da glosa, constantcs
das faturas restituídas pelo CONTRATANTE, conforme o indicc de Glosa do
anexo III deste contrato, dcntro do prazo de 3 (três) dias útcis.

cLÁusuLA sF'..XI'Â - Da atuitizrção dos preco§.

6.1. O critério de atualiz ção dos preços contratados corsta do Capihrlo 9 ..DA

./\TUALZAÇÃO DOS pREÇOS', do edital de credenciamento.

CLÁUSULA SÉTÍMA _ Da viqênci8.

7.1. O prazo de vigência da conhataçào é de I (um) ano contado de sua assinatura, podendo
ser pronogado por até um total de l0 (dez anos) na forma do artigo 107 da Lei no
14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - Dâ dotacâo orcamentárla.

E.l. os recursos previstos para os pagâmentos dos atendimentos do presente contrato serâo
os seguintes:

E.1.1. Para OCS:

41.2. Para PSA:

8.1,3. Os recuÍsos previstos para os pagamentos dos atendimentos do presente
contrato constam do programa de trabatho para os beneficiários do Furdo <Ie

Saúde do Exército (FuSEx) 05.3020637.2837.000 t, beneficiiirios do
SAMMED 05.302.0637.2059.0001, beneficiários do PASS
05.301.0750.2004.0001 e bcneficiiirios do SAMEX_CMB
05.302.0637 .20c5.0001, nafi[eza de despesas 339039 c 339036.

8.1.4. A despesa foi empeúada à conta do crédito acima consignado, por meio da
Notas dt: Empenho, conforme tabela abaixo:

=

6.

8.

1

ln

p
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9. CLÀUSULA NONA - Da responsabilidade civil.

9.2.

A liscalização ou o acompaúamento da execução deste instÍumento contralual nâo
exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATÂDO.

A responsabilidade a que se relere a presente Cláusula estende-se à reparação de dano
eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à prestação tlos
serviços que compõem o objeto deste Contrato.

O CONTRATADO seú responsável, civil e penalmente. pelos danos causados aos
pacientes, por terceiros vinculados, decorrenÍes de omissão, voluntária ou nào,
negligência. impericia ou imprudência.

9.1.

10. CLATJSI DECTNIA _ I)a§ §ancoes.

10.t. As sanções aplicáveis restam preüstas na Seção 12 -.DAS SANÇôES,, - do ertital de
credenciamento.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ Da Tescisâo.

It.t O pÍesente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses da Seção 13 _ .,DA

RESCISÃO" - do editâl de credeDciamcnto.

B 'aa

:À in

-g

9. t.

12. CLÁ D É](] I l\t^ s E,GI J\T)I §l I -Dasohrioecões dn contrata

13.

14.

12.1. As obrigaçõe; constâm da Seção t0 - *OBRIGAÇôES DO CREDENCIANTE" _ rlo
edital dc crcdcnciamento.

CLÁUSULÀ DÉCIMA TERCEIIIA - Das obrigscões do contratodo.

13.1. As obrigações constam da Seção I I - .,OBRIGAÇôES 
DOS CREDENCIADOS,' do

edital de credenciamento-

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA- Das acomodacões prrâ intermcão

l4.L Os padrões de acomodações hospitalares para os beneficiários do SAMMED/FuSEx e
ssus depend€ntes serão, de acordo com a disponibilidade, os seguintes:

14.2. Para oÍiciais e seus dependentes:

14.2.1. Quartos privativos; e

14.2.2. Quanossemiprivativos:

1

t'

Plano Interno (Pl) Nota de Empenho (NE) M,,

D8SACIVOCSA-PASS.OCS/C - FEX / t2025

D8S^ECBOCSA-ECB-Ex Cmb OCS/C
2025NE i2025

DSSAFCTOCSA-FC-OCS/C 2025NE / /2025

DSSAFUSOCSA-OCS/C 2025NE / /2025

2025NE

W"

\r
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14.3.

l.í.,1.

14.5.

14.6.

14.7.

Para subtenentes e sargentos e seus dependentes: '.i

f 43.1, Quartos privativos;

14.!.2. QuaÍtos semiprivativos; e

14,33. Enfermaria de até seis leitos;

Para cabos, taifeiros e soldados:

14-4.1. Enfermarias de até três leitos; e

14.4.2. Enfermariasgerais.

Os dependentes de cabos, soldados e taifeiÍos terão diÍeito a:

14.5.1. QuaÍos semiprivativos; e

14.5.2. Enfermaria de até seis leitos.

,..ççq
,q

tÍ
U.

_):

z

14.5.3. O padrão das acomodações para hospitalização a que os beneficiários da pASS

fazem jus é definido pela correlação estabelecida na portaria Ministerial n.
396, de 2008.

No caso dc indisponibilidade de acomodação compativel com os parlrôcs a quc rem
direito o beneficiiário do FuSEx/SAMMED/PASS, a OCS obrigar-se-á a instalá_lo em
uma acomodação de padrão superior, sem ônus para o beneficiário ou para o
FUSE,SAMMED/PASS.

E reservado aos beneficiários do FuSEx/SAMMED/PASS o direito de optar por
melhoria de padrão de acomodação hospitalar para si ou para seus deperdentes. Neste
caso, as diÍ'erenças de honorários médicos e de despesas hospitalares ref€rentes a esta
opção serão pagas integral e diretarnente pelo beneÍiciário ao CONTRATADO.

t4-1.1. No caso de haver a opção pela melhoria do padrão de acomodação hospitalar,
deverá ser assinado, entre o beneficiário, ou servidor civil, e o
CONTRAIADO, um TERMO DE AJUSTE PRÉVIO, conforme Anexo I deste
Contrato;

14.7.2. A opção feita pelo beneficiiário, ou servidor civil, da melhoria de padrâo dc
acomodação, por meio do Termo de Ajuste Prévio, deverá constar da fatura
apresentada pelo CONTRATADO;

O cálculo da diferença de yalor do padrão de acomodaçâo hospitalar,
liwemcnte escolhida pelo beneficiiirio ou seu responsável, ou pelo servidor
civil, terá como base os valores constantes da Lista Referencial dc
Procedimentos Hospitalares do FuSEx - Anexo N do edital, previamente
ajustados neste contrato, considerada a deduçâo do valor da diária cob€rta pelo
CONTRATANTEI

11.1.3.

t4.7.1. A complementação de honorários profissionais do médico assistente será
cobrada diretamente do beneficiário, ou do servidor civil, pelo
CONTRATADO, conforme a Tabela CBHPM 2012 ou tabela de especialidade
contratada-

Será também rcconhecido como modalidade dc acomodação para as intcrnações dos
pacientes o serviço de 'Hospital-Dia", sendo coberto para todos os bcneficiários destc

14.E.
<^l
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Conlrato

15. CLÁUSULA DÉCIN! 4, OUINTA - Da neaacão de remuneracâo a militaÍes

t6.

15.1. O militar, estando na ativa, não poderá receber remuneração, honorários,
complementação destes ou pagamento por serviços profissionais prestados ao
beneficiário atendido sob a regência do presentÊ Termo de Confato.

CI,ÁUSULA DÉCIMÀ SEXTA. Dâ subco[tratacão.

16.1. E permitida à CONTR^T^DA subcontratar parte dos sewiços objeto deste Contrato,
em rclação às empresas ora relacionadas:

ló.1,1. Objeto - exames laboratoriais - pessoa juridica subconíatada: Feirurâ de
Anamneses Laboratoriais Ltda. ;

16.1.2. Et Celcra

16.2. O subcontuatado deverá preencher os requisilos de habilitação, pertinentes â sua
empresa, postos no Edital.

11.

16.3. A subcontratação não liberaú o coNTRATADo de suas responsabilidadcs contratuais
e legais, quanto ao objeto subcontratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTTMA - Do vâtor do conrrato.

17.t. o valor global estimado para fazer face à despesas relativas ao objeto dÇstc contrato
terá como base o levantamento estimativo dos encaminhamentos que foram realizados
nos últimos doze meses pelo UG-FuSEx do 3l'Batalhão de Infantaria Motorizado, nos
contatos arteriores.

17.t,1. O valor estimado deste contrato deverá ser tratâdo apenas como dado
estatístico, fruto da evolução da despesa no período citado, bem como Íbmra
de determinar a base de cálculo para aplicação de penalidades previstas neste
contrato;

11

@À

r8.

17-1.2. O valor estimado deste contrato não podení servir de base rigida para a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura Mensal, já que o total de gastos do mês
dependerá dos atendimentos e serviços prestados no Íespectivo período;

17.13. O CONTRATADO aquiesce, desde já, a redução do valor do contrato a monra
realmente executada. ainda que acarrete redução, para além limite permitido
no art. 125 da Lei n" 14.133, de 2021, observado que inexistirá expectativa de
direito quanto ao valor estimado.

CLÁUSüLA DÉCIMA OITAVÀ - Obrigacões pertinenres à LGPI)

t8.1. As partes deverão cumprir a Lei n. 13,709, de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que teúâm acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser tjnnado, a partiÍ da apresentação da
proposta no procedimcnto de contratação, independenternente de dcclaração ou de
aceitação expressa.

18.2. Os dados obtidos somente poderão seÍ utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6. da LGpD.

É vedado o compartilharnento com terceiros dos dados obtidos fora das hipótescs1E.3.

_/l<-- /

l

{l
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permitidas em Lei

It.4, A Administração deveú ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobrs todos os

18.5.

contratos de suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

Terminado o tratamento dos dados nos teÍnos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipôteses do art. 16 da LGpD, iucluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçào para fins de
comprovaçâo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

É devcr do contratado orientar e tÍeinar seus empregados sobre os deveres, rcquisiros e
responsabilidades decoÍrentes da LGPD.

1E.7.

tó
-í\x

1ry (t
À

t

r 8.6.

l8.ll.

t8.9.

18. t 0.

18.1t.

O Contrarado deveÉ exigir dc suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
devercs da presente cláusula, permanecendo integÍalmente responsável por garantir sua
observância.

o contratante poderá rcalizar diligência para afcrir o cumprimento dcssa cláusura,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pcdidos dc comprovação
fonnulados.

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadaÍnente, quaisquer infonnações acerca dos dados pessoais para cumprilnento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte roalizado.

Bancos de dados formados a paÍtir de confatos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGpD,
art. 37), com cada acesso, data, horário e rcgistro da finalidadc, para efcito dc
responsabilização, em caso de evcntuais omissôes, desvios ou abusos.

Os refcridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interopcúvel, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

18.12. O contrato está sujsito a ser alterado nos procedimentos pertin€ntes ao tratamento dc
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGpD.

18.13. os contratos e convênios de que trata o s l' do art. 26 da LGpD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

19. CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - Do foTo.

19.1. O foro para diÍimir questôes relativas ao pÍesente Contrato será o da Vara Federal de
subseção Judiciária da comarca de campina Grande do Estado da paraíba. com
exclusão de qualquer outro, por mais pÍivilegrado que scja.

19.2. E, por estarem justos e co ratados, preparirm o pres€nte Termo de Contrato, em 4
(quatro) vias de igual teol para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme,
vai assinado pelas paÍes signatírias contratantes e por duas testemunhas, para que
produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partcs, a cumprir e lazer cumprir o
que ora é pactuado, em todas suas çláusulas e condições.

\,

Ir
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TerÍno de CootÍalo para Ctínicas Médicas Especializadas

TERMO DE AJUSTE PRÉVIO

.. Nr............ CidadeRua uF.......

TERMO DE AJUSTE PRÉVIO

Nome do benefi ciário.....--_.........

Norne do responsável.

Nome do médico assistente.............

CP
CRM

o beneficiário ou seu dependente, o hospital e o médico assistente, acima referidos, ajustam entr€ si as
seguintes condições:

l. sobre-pÍeço das instalações hospitatares especiais, liwemente escolhidas pelo beneficiário ou seu
responsável, limitado à tabela de preços para a ctienteta paÍticulaÍ, conside.âda a dcdução do valor da
diriria paga pela RMÂJG-FuSEx ao Hospital:

R$...........................,

2. Complementação de honorários proÍissionais do médico assistente, conforme constaÍ do contrato (ou
convênio) firmado, é de até r00% (cem por cento) dos varores constantes da tabera da AMB, adotada pera
Previdência Social:

RS....

Local e data

Assinatura do bcn

Assinatura do médico ass CRN{

Observaçõcs

a) Para cada médico ou odontórogo, que assistiÍ ao paciente, deverá ser firmado um Termo de Ajuste
Prévio;

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

31" BATATHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(R I de linha do M A e S0lt772l

"BATAI.HÃO PERIBEEUÍ"

Nome do Hospital:.



OD

Nomç ç assinalura do beneficiário

z
2

Nome e assinatura do responsável pclo Hospital

Oô

b) A RMfuG-FuSEx não se responsabilizará pclos valores que excederem aos previstos

convênios eslabelecidos; 10R

c) Este ajuste não autoriza a cobrança de taxas não preüstas em Termo de Credenciamento assinado entre

a OCS e o ExéÍcito Brasileiro, de quaisquer nah.rezas; e

d) O presente docuÍnento deveni ser emitido sm quatro úas, com a seguinte destinaçâo: lu viâ -
beneficiário ou responsável; 2' via RMÂJG-FuSEx; 3' via - hospital; # via - médico assistente.

r,1
(/)

37oB 1,

P8,......./.._...t...........

fl
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ANEXO II Termo de Contrato para Clínicas Médicas Especializadas
1

MINISTERIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

31" BATALHÂO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(R I de linha do MA e sC/1772)

"EATATHÃO PERIBEBUÍ"

PENINO DF INTERNACÃO

solicito ao Fundo de saúde do Exército (FusEx) autorização para tratamento do(a) pacicnte:

(Nome do Paciente)

Nr do PREC CP ou matrícula do SIAPE no(a) Ll Hospiral ou I Clínica

(Nome da

Instituiçào

7ad
RU

,o.
,í
lÍ
ü'

..\
,-7/oRrt'..ín

Com Diagnóstico de:

CID:

Cujos principais sinais e sintomas
são

Justilicativa para

intemação:

Caráter da lntemação: Il Eletiva ! Urgência/Emergência

Tipo de tratamento: tl Clínico tr Cinirgico

Descrição dos Procedimentos (tratarqento) Quantidade Código AMB

I
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"a\(v
',o

(n
À

Dcscrição dos Procedimentos (tratamento)

Data da internação: __J__J_
Data da cirurgia: _/_/_ (se o tratamento for cirurgico)

Preüsão do tempo de hospitalização: _
Materiais especiais?

1l Nâo

Ll Sim, desfiição:

Quantidadc
Fls -

Rub

5

PB,_/_/_

(assinatura e carimbo do módico)

I
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ANEXO III Termo de Contrato paÍa Clinicas Médicas Espccializadas

MTNISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRÂSILEIRO

31" BATALHÃO DE lNFANTARIA MOTORIZADO

(R lde linha do MAeSClrTT2l

"BATATHÃO PERIBEBUí"

^ç-\

z
1

Tabcla de Glosa do FuSEx

I Atendimento nâo caracterizando urgência 4l Material incluso no procedimento
2 Acomodação acima da autorizada 42 Material não cobeÍo (ver relação anexa)
3 Atendimcnto por médico militar 13 Material não justificado para o caso

I Cobrança de mais de 30oá em dia e hora

noÍTnats

5 Cobrança de 30 % não caracterizado

urgência ou anergência

,15 Matsrial reutilizável - pagamento parcial

6 Consulta inclusa no procedimento ciúrgico 46 Medicação não considerada de urgência
'7 Curativo incluso no procedimenlo ciúrgico 41 Medicação em dcsacordo com a prescnçáo
li Dsta de alendimento fora da sequência na

planilha
4tJ Medicação em excesso

9 Data de atendimento fora da competência .19 Medicação nãojustificada para o caso

I

0

Diagnóstico ilegível 50 Medicação não prescrita

Diária.s em excesso 5l Medicação não utilizada

I

2

Diárias fora da tabcla acordada 52 Mcdicamento acima do preço de mcrcado

I

3

Documento sem assinatura,/ carimbo do
médico assistente

53 Mcdicamento nào cobcno

1

4
EPI de responsabilidade do prestadoÍ 54 Medicamento suspenso

I

5

Especialidade não autorizada 55 Paciente nâo c beneficiário FuSEX/PASS

Evento incluso no pacote acordado 56 Prescriçâo médica cm rasura ou ilcgível

I

7

Evento que nào comporta cobrança 51 Prestador descredenciado

I
8

Exa.mc não prcvê cobmnça contraste 58 Procedimento/exames cm excesso

"7o
Lista - Indice de Glosa

rr

ll\!

Material não utílizadcr

I

6
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I Examc scm laudo 59 comoÍProcedimen(o/exam e i ncomfil$Á
diagnóstico

2

0

Examcs/proccdimentos não requisitados 60 Procedimçnto/examc em duplicidadc

2

I

Falta de discriminação dos serviços

cxecutados

6l Procedimcnto/examq não cobcío

2

2

Falta do registro de evolução médica e/ou de

enfermagem

62 Procedimento/exame nào realizado

2

3

Fatura sem separar (FuSEx - PASS - Fator

de Custo)

63 Prontuiirio/írcha/boletim ilegÍvel

2

4

Filme {obrança em desacordo com CBR Prontuário/fi cha,õoletim râsurados

2

5

Guia/OÍicio de encamiúamento ilegível 65 Retomo de consulta

2

6

Guia,/Oficio de encaminbam€nto sem

assinatura do paciente ou responsável

66 SADT/cxames fora da tabcla acordada

2

'7

Guia aulorizada para outro prestador 67 Scrn autorização para proccdimcnto ou

exalnc

2 Guia de encaminhamento fora da validade 68 Sem diagnóstico

2

9

Guia não autorizada pelo FuSEx 69 Sem guia/oficio de encamiúamcnto

3

0

Guia autorizada para outro beneficiáno 7t) Solicitação medica com da(a rasurada

I

Guia autorizada para outro procedimcnto '?t Solicihção com data postcrior ao exame

3

2

Guia sem carimbo de autorização 72 Solicitação médica com data vcncitla

3

Guia/Ofi cio dc encamiohamento carbonados

ou fotocopiados
Solicitação médica sem data

3

4

Honorários medicos fora da tabela ou em

excesso

74 Soma errada cálculo

3

5

Justificar cobrança '75 Taxas tbra da tabela acoldada

6

Material ou medicamento adquirido por

familiar a seu critério

'76 Taxas indevidas ou em excesso

3

7

Material acirna do preço de mercado 1',7 Visita hospitalar em duplicidade

3

8

Material de alto custo sem nota tiscal 18 Visitas inclusas no procedimento cirurgico

3

I
Material em excesso '79 Visita de especialista sem autorizaçào

prévia
4

0

Materiai fixo 80 C)utros

I
a
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FUSEx
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ANEXO tV Termo de Conlrato para Clínicas Medicas Especialiádas

'TE DE IU PR PAR{ ENTREGA DA GUIA DE EN

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

31" BATATHÂO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(R I de linha do MA e SC/1772)

"BATAtHÃO PERIBEBUÍ"

do ritular do

r< riub

Nome

Nome do dependente (paciente):

PrecCp:

Especialidade atcndida:

Data de atendimento: / I Hora de onissão: _/_/_
Telefone de contato do responsável:

Declaro que fui atendido(a), em caráter de URGÊNCIA e ou EMERGÊNCIA pelo

Horpitul , e me comprometo a

proúdenciar em até 48 (quârenta 
" 

oirl f,o*t ou Z tati"l aias ,i"it, u contar dâ dala do atendimento, a

Guia de Encaminhamento (AutoÍização).

Estou ciente que o não cumprimento deste termo acarretará o pagamento integral das despesas realizadas,

conforme Capíhrlo trl da Urgência e Emergência previstas nas Instruções Reguladoras para Assistência

Medico Ilospitalar aos Beneficiários do Fundo de Saúdc do Exercito (IR 30-38):

"An. 20. O FUSEx não se rcsnonsabilizará ou ressarcirá as dcsoesas. caso não comorovada a ursência c

íou) a emcrgência ou não tenlnm sido cumpridas as Írrovidências Previstas nos arts- I 8 c l9 da IR 30-38."

Assinatura do bcneficiário ou rcsponsávcl

A scr prccnchido pela Organizaçâo Civil de Saúde /OCS
Horário limite para â roca do tcmpo para a Guia autorizada do FUSEx
Srs. Benehciários, a tÍoca somente seÉ realizada denrro do prazo e horários estabelecidos acima

Assinatura da Íecspcionista responsável pelo atendimenlo (legível)

OBS: O hospital ficará com o termo original e o responsável pelo paciente ficará com a cópia a ser

trocada




